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Senhor Presidente,

Tenho a honra dc submeter à consideração da Augusta Assembleia Legislativa, por
intermédio de Vossa Excelência, para fins de apreciação e pretendida aprovação, atendidos os dispo
sitivos que disciplinam o processo legislativo, o incluso Projeto de Lei que “DISPOE SOBRE A
POLITICA DE ASSISTENCTA SOCTAL NO ESE4.DO DO CEARÁ, E nÁ OUTRAS PROVI
DENCIAS”.

A Constituição Federal de 1988 reconhece as políticas sociais como políticas públi
cas, demarcando unia mudança de paradigma em relação ao padrão histórico, sendo fundamental
destacar a ampliação dos direitos sociais e o reconhecimento da assistência social como política pú
blica de seguridade social, dever do Estado e direito do cidadão que dela necessitar.

O art. 194 da Constituição Federal define a seguridade social como um conjunto inte
grado de ações de iniciativa dos Poderes Públicos e da sociedade destinada a assegurar saúde, previ
dência e a assistência social.

A assistência social encontra-se delineada nos arts. 203 e 204 da Constituição Federal
como àquela proteção devida a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguri
dade social.

Em 1993, com a edição da Lei n° 8.742, de 7 de Dezembro de 1993, denominada Lei
Orgânica da Assistência Social - Loas, organizou-se a assistência social por meio de um sistema
descentralizado e participativo o qual é integrado pelos entes federativos, conselhos de assistência
social e as entidades e organizações de assistência social.

Importanft destacar que, em 2011, com a edição da Lein° 12.435, o sistema descen
tralizado e participativo que organiza a assistência social, o Sistema lJnico de Assistência Social -

Suas, passa a integrar a Loas.

A Loas prevê a repartição de competência entre os entes conforme seus arts. 12 13,14
e 15, para a consecução dos objetivos da assistência social e, ainda, nos arts. 5°, 6°, 8°, 10, 11, 16 e
30, estabelece normas essenciais à implementação do Suas e a oferta de serviços, programas, proje
tos e beneficios socioassistenciais.

Espccificamente o art. 11 da Loas estabelece que as ações soeioassistenciais nas três
esferas de governo realizam-se de forma articulada, cabendo a coordenação e as normas gerais à es
fera federal e a coordenação e execução de programas em suas respectivas esferas, aos estados, ao
Distrito Federal e aos municípios.
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Nesse sentido, é de fundamental importância a regulamentação da política pública de
assistência social por todos os entes federados a fim de alcançarmos a coneretudc desse direito fn
damental.

Desse modo, cabe a cada ente organizar a assistência social por meio do sistema des
centralizado e participativo, denominado Suas, de acordo com sua competência, em consonância
com a Constituição Federal e as normas gerais exaradas pela União, de forma a otimizar os recursos
materiais e humanos, além de possibilitar a prestação dos serviços, benelicios, programas e projetos
da assistência social com melhor qualidade à população.

Com essa visão, apresenta-se este Projeto de Lei, para dispor sobre a política de as
sistência social no Estado do Ceará. esperando, assim, contribuir objetivamente para a consolidação
e aprimoramento da gestão do SUAS e da qualidade dos serviços, programas, projetos e beneficios
socioassistenciais e, consequentemente, para a efetiva elevação da qualidade da população em siWa
ção de vulnerabilidade e riscos pessoal e social vitimizada por violência ou violação de direitos cm
todo o Estado.

Convicto de que os ilustres membros dessa Casa Legislativa haverão de conferir o
necessário apoio a esta propositura, solicito a Vossa Excelência emprestar a valiosa colaboração no
encaminhamento.

No ensejo, apresento a Vossa Excelência e aos seus eminentes Pares, protestos de
consideração e apreço.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos
de de 2020.

4 LU. ~

Cam lo Sobreira de Santana
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

j

A Sua Excelência o Senhor
Deputado EVANDRO SÁ BARRETO LEITÃO
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará
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PROJETO DE LEI

DISPÕE SOBRE A POLÍTICA DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL NO ESTADO DO
CEARÁ, E l)Á OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A ASSEMBLEiA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ decreta:

Art. 1° A assistência social, direito do cidadão e dever do Estado, é Política de Seguridade Social não
contributiva, que provê os mínimos sociais, realizada através de um conjunto integrado de ações de
iniciativa pública e da sociedade, para garantir o atendimento às necessidades básicas.

Art. 2° A Politica Estadual de Assistência Social visa ao enfrentamento das desigualdades socioterritoriais,
à garantia dos mínimos sociais, ao provimento dc condições para atender contingências sociais e à
universalização dos direitos sociais, tem por objetivos:
1 - a proteção social, que visa à garantia da vida, à redução de danos e à prevenção da incidência de riscos,
especialmente:
a) a proteção à família, à maternidade, à ínffincia, à adolescência e à velhice;
b) o amparo às crianças e aos adolescentes carentes;
e) a promoção da integração ao mercado de trabalho;
d) a habilitação e reabilitação das pessoas com deficiência e a promoção de sua integração à vida
comtmitána.
II - a vigilância socioassistencial, visa analisar territorialniente a capacidade protetiva das famílias e nela a
ocorrência dc vulnerabilidades, de ameaças, de vitimizações e danos;
III - a defesa de direitos visa garantir o pleno acesso aos direitos no conjunto das provisões
socioassistenciais.
Parágrafo único. Para o enfrentamento da pobreza, a assistência social realiza-se de forma integrada às
políticas setoriais, garantindo mínimos sociais e provimento de condições para atender às contingências
sociais, promovendo a universalização dos direitos sociais.

Art. 3° São entidades e organizações de assistência social aquelas sem fins lucrativos que, isolada ou
cumulativamente, prestam atendimento e assessoramento aos beneficiários abrangidos por esta Lei, bem
corno as que atuam na defesa e garantia de direitos.
§ j0 São de atendimento aquelas entidades que, de forma continuada, permanente e planejada, prestam
serviços, executam programas ou projetos e concedem beneficios de proteção social básica ou especial, às
famílias e aos indivíduos em situações de vulnerabilidade ou risco social e pessoal.
§ 2° São de assessoramento aquelas que, de forma continuada, permanente e planejada, prestam serviços e
executam programas ou projetos voltados prioritariamentc para o fortalecimento dos movimentos sociais e
das organizações de usuários, formação e capacitação de lideranças, dirigiclos ao público da política dc
assistência sociaL
§ 3° São de defesa e garantia de direitos aquelas que, dc forma continuada, permanente e planejada, prestam
serviços e executam programas e projetos voltados prioritariamente para a defesa e efetivação dos direitos
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socioassistenciais, construção de novos direitos, promoção da cidadania, enfrentamento das desigualdades
sociais, articulação com órgãos públicos de defesa de direitos, dirigidos ao público de assistência social.

CAPÍTULO II
OS PRINCÍPIOS E DAS DIRETRIZES

Scçflo 1
Dos Princípios

Art. 4° A Política Estadual de Assistência Social rege-se pelos seguintes princípios:
1 .- supremacia do atendimento ás necessidades sociais sobre as exigências de rentabilidadc econômica;
II - universalização dos direitos sociais, a fim de tornar o destinatário da política de assistência social
alcançável pelas demais políticas públicas;
III - respeito á dignidade do cidadão, à sua autonomia e ao seu direito a benefícios e serviços de qualidade,
bem conto à convivência familiar e comunitária, vedando-se qualquer comprovação vexatória de
necessidade;
IV - igualdade de direitos no acesso ao atendimento, sem discriminação de qualquer natureza, garantindo-se
equivalência às populações urbanas e rurais;
V - divulgação ampla dos beneficios, serviços, programas e projetos socioassistenciais, bem como dos
recursos oferecidos pelo Poder Público e dos critérios para sua concessão.

Seção II
Das Diretrizes

Art. 5° A organização da assistência social no Estado observará as seguintes diretrizes:
1 - descentralização político-administrativa para o Estado e os Municípios, e comando único das ações;
II - participação da população, por meio de organizações rcprescntativas, na formulação das políticas e no
controle das ações em todos os níveis;
111 - primazia da responsabilidade do Estado na condução da política de assistência social.

CAPÍTULO III
DA ORGANIZAÇÃO, DA GESTÃO DA POLÍTICA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, DAS

INSTÂNCIAS DELU3ER4TIVAS E DE PACTUAÇÃO DO SISTEMA
DESCENTRALIZADO E PARTICIPATIVO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL.

Seção 1
Da Organização

Art. 6° A gestão das ações na área de assistência social fica organizada sob a forma de sistema
descentralizado e participativo, denominado Sistema Unico de Assistência Social— Suas,
Parágrafo único. O Estado, na coordenação da política de assistência social, atuará dc forma articulada
com as esferas federal e municipal, observadas as normas do Suas, cabendo-lhe estabelecer as diretrizes do
sistema estadual de assistência social, coordenar serviços, programas, projetos, benefícios e ações nesse
ãmbito.

Art. 7° O Sistcma de Assistência Social do Ceará compreende os seguintes tipos de proteção social:
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1 - proteção social básica: coniunto de serviços, programas, projetos e beneficios da assistência social que
visa prevenir situações de vulnerabilïdade e risco social, por meio de aquisições e do desenvolvimento de
potencialidades e do fortalecimento de vínculos familiares e comunitários;
II - proteção social especial: conjunto de serviços, programas e projetos socioassistenciais que tem por
objetivo contribuir para a reconstrução de vínculos familiares e comunitários, a defesa de direito, o
fortalecimento das potencialidades e aquisições e a proteção de famílias e indivíduos para o enfrentamento
das situações de violação de direitos.
§ 1° Consideram-se de Proteção Social Especial os serviços de média complexidade e os de alta
complexidade, sendo:
1 - serviços de média complexidade aqueles que atendem às famílias e aos indivíduos com direitos violados
cujos vínculos familiares e comunitários não tenham sido rompidos;
II - serviços de alta complexidade aqueles que garantem proteção integral às famílias e aos indivíduos que se
encontrem sem vínculos familiares e/ou comunitários ou em situação de ameaça.
§ 2° As proteções sociais básica e especial serão ofertadas pela rede socíoassistencial, de forma integrada,
diretamente pelos entes públicos e/ou pelas entidades e organizações de assistência social vinculadas ao
Suas, respeitadas as especificidades de cada ação.
§ 3° Os serviços socioassistenciais são organizados por níveis de complexidade do Suas e constituem
padrões de referência unitária em todo o território nacional, conforme resolução do Conselho Nacional de
Assistência Social — CNAS.

Art. 8° Compete ao Estado, por meio do órgão gestor da política de assistência social:
1 - destinar recursos financeiros para os fundos municipais de assistência social, a título de participação no
custeio do pagamento de bencfieios eventuais, de acordo com critérios estabelecidos pelo Conselho Estadual
de Assistência Social — Coas/O!;
II - apoiar, técnica e financeiramente os municípios no aprimoramento da gestão e dos serviços, beneficios,
programas e projetos de enfi’cntamento da pobreza, respeitadas as especificidades locais e regionais;
mi - cofinancíar, por meio dc transferência obrigatória, automática e regula~ os serviços, os programas e os
projetos de assistência social em âmbito regional e local;
IV — estimular e apoiar, técnica e financeiramente, a formação de consórcios municipais para a prestação de
serviços socioassistenciais, de acordo com diagnóstico socioterritorial, ouvidos os conselhos municipais de
assistência social dos municípios envolvidos;
V — organizar e coordenar a oferta de serviços regionalizados de proteção social especial de média e alta
complexidade cru conformidade com os critérios pactuados na Comissão intergestores Tripartite — C1.T e na
Comissão Intergestores Bipartite — CJB/CE;
VI - formular o Plano Estadual de Assistência Social, a partir dos Planos Municipais, e em consonância com
a Politiea Nacional de Assistência Social — PNAS, a ser aprovado pelo Ceas/CE;
VII - realizar o monitoramento e a avaliação da política de assistência social e assessorar os municípios para
seu desenvolvimento.

Seção lI
Da Gestão da Política de Assistência Social

Art. 9° O órgão gestor da política de assistência social no Estado é a Secretaria de Proteção Social, Justiça
Cidadania, Mulheres e Direitos Humanos.

Art. 10. São responsabilidades do órgão gestor da política de assistência social no Estado:
1 - organizar e coordenar o Suas no Estado;
II - prestar apoio técnico aos municípios na estruturação e na implantação de seus Sistemas Municipais de
Assistência Social;
III - regulamentar e coordenar a formulação e a implementação da Política Estadual de Assistência Social,
em consonância com a Política Nacional de Assistência Social - PNAS observando as deliberações dasr-N
Conferências Nacional e Estadual e as deliberações de competência do Ceas/CE;
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lv - formular o Plano Estadual de Assistência Social, a partir das responsabilidades estaduais no
aprimoramento da gestão do Suas e na qualificação dos serviços, conforme patamares e diretrizes pactuadas
na Comissão Intergestores Bipartite— CIS/CE e deliberadas pelo Ceas/CE;
V - cofinanciar serviços de proteção social básica e especial, programas, projetos e benefícios
socíoassistcnciais, bem corno ações de incentivo ao aprimoramento da gestão;
VI coordenar, articular e cofjnanciar serviços socioassisteneiais de média e alta complexidade, quando
justificar uma rede regional de serviços, desconcentrada, no âmbito do Estado;
VII - prover a infraestrutura necessária ao fhncionamento do Ceas/CE, garantindo recursos materiais,
humanos e financeiros, inclusive com despesas referentes a passagens, tranglados e diárias de conselheiros
representantes do governo e da sociedade civil, quando estiverem no exercício de suas atribuições, conforme
legislação estadual em vigor;
VIII - prover recursos de acordo com a capacidade orçamentária e financeira para pagamento dos benefícios
eventuais previstos no artigo 20 desta Lei;
IX - aferir os padrões de qualïdade dc atendimento, a partir dos indicadores de acompanhamento definidos
pelo Ceas/CE para a qualificação dos serviços e benefícios;
X - coordenar e executar a gestão do trabalho e a educação permanente no Suas com base nos princípios e
diretrizes da Norma Operacional Básica de Recursos Humanos — NOB-RH/Suas em vigência;
XI - coordenar, cofinaneiar e executar, em conjunto com a esfera federal, o plano de apoio técnico e
educação permanente dos gestores, trabalhadores e conselheiros, com base nos princípios da Norma
Operacional Básica de Recursos Humanos - NOB-RHJSuas;
XII - elaborar previsão orçamentária da assistência social no Estado, assegurando recursos do tesouro
estadual;
XIII - proceder à transferência obrigatória, automática e regular de recursos do Fundo Estadual de
Assistência Social — Feas/CE para os fundos municipais de assistência social, na forma da legislação em
vigor;
XIV - propor pisos por proteção como modalidade de transferência de recursos destinados ao financiamento
e ao cofinanciamento dos serviços, programas, projetos e benefícios socioassistcnciais;
XV - elaborar e submeter ao Ceas/CE, anualmente, os planos de aplicação dos recursos do Ecas/CE;
XV1 - encaminhar para apreciação do Ceas/CE os relatórios trimestrais e anuais de atividades e de execução
físico-financeira do Feas/CE;
XVII - promover a integração da política estadual de assistência social com outros sistemas que fazem
interfaec com o Suas;
XVIII - promover articulação intersetorial do Suas com as demais políticas públicas e Sistema de Garantia
de Direitos;
XIX - implantar a vigilância socioassistcneial tio âmbito estadual, visando ao planejamento e á oferta
qualificada de serviços, bencficios, programas e projetos socioassistenciais;
XX - coordenar, publicizar o sistema atualizado de cadastro de entidades e organizações de assistência social,
em articulação com os municípios;
XXI - monitorar a rede estadual privada vinculada ao Suas, nos âmbitos estadual e regional;
XXII - expedir os atos normativos necessários á gestão do Feas/CE. de acordo com as diretrizes
estabelecidas pelo Ceas/CE;
XXIII - prover a infraestrutura necessária ao funcionamento da CIB/CE, garantindo recursos materiais,
humanos para o seu pleno funcionamento.

Seção III
Das Instancias Deliberativas do Sistema Descentralizado e Participativo da Assistência Social

Art. 11. Constituem Instâncias Deliberativas e Propositivas do Sistema Descentralizado e Participativo da
Assistência Social no Estado do Ceará:
1-o Conselho Estadual dc Assistência Social — CeasíCE;
II- os Conselhos Municipais de Assistência Social — CMAS; e
III- as Conferências de Assistência Social.
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§ 1° Os conselhos de assistência social são instâncias deliberativas colegiadas do Suas, vinculadas à esnittura
cio óraüo gestor de assistência social do Estado e dos Municípios, com caráter permanente e composição
paritária entre governo e sociedade civil.
§ 2° As Conferências de Assistência Social são instâncias que têm por atribuições a avaliação da Política de
Assistência Social e a proposição de diretrizes para o aprimoramento do Suas.
§ 3° Fica instituído o CcasICE, órgão superior de deliberação colegiada, instância de controle social,
vinculado ã estrutura do órgão da Administração Pública Estadual, responsável pela gestão da Política
Estadual de Assistência Social.

Art. 12. O Ceas/CE é constituído dc 18 (dezoito) membros titulares e seus respectivos suplentes, nomeados
pelo Governador para mandato de 02 (dois) anos, permitida uma recondução por igual período, e tem a
seguinte composição:
1 - 09 (nove) membros titulares representantes de órgãos governamentais e seus repeetivos suplente; e
II - 09 (nove) membros titulares representantes da sociedade civil e seus respectivos suplentes, respeitada a
proporcionalidade entre:
á) representantes de usuários ou de organizações de usuários da Assistência Social, de âmbito estadual;
b) representantes de entidades e organizações de Assistência Social, de âmbito estadual;
e) representantes de entidade representativa de trabalhadores da área de assistência social, de âmbito
estadual.
§ 1° Os representantes de Secretarias de Estado serão indicados pelos titulares das Pastas.
§ 2° Os representantes dos usuários, das entidades de defesa dos direitos soeioassistenciais e dos
trabalhadores da área, de que tratam os incisos deste artigo, serão eleitos em foro próprio, com registro em
ata específica sob fiscalização do Ministério Público e comunicado ao órgão gestor para postenor nomeação
e posse.
§ 3° Os membros do Ceas/CE não serão remunerados, e suas funções são consideradas serviço público
relevante.
§ 4° O Ceas/CE é presidido por um de seus conselheiros titular, eleito entre seus membros, em reunião
plenária para mandato de 01 (um) ano, permitida uma recondução por igual periodo, assegurada a
alternância entre o governo e a sociedade civil na Presidência e na Vice- presidência, em cada mandato,
com exceção dos casos de recondução.
§ 50 Para fins de fortalecimento do Ceas/CE, o Estado deverá destinar pelo menos 3% (três por cento) do
volume dc recursos determinado pelo Indice de Gestão Descentralizada do Programa Bolsa Família— IGD
PBF e Jndice de Gestão Descentralizada do Suas — IGD-Suas ao Ceas/CE, observando o estabelecido nas
leis e normas vigentes.

Art. 13. O Ceas contatará em sua organização com:
1 - Plenária;
ir - Presidência Ampliada;
III — Comissões Temáticas;
IV - Comissão de Etica;
V - Secretaria-Executiva
ArL 14. Compete ao Ceas E:
1 - elaborar e aprovar seu Regimento Interno;
II - apreciar, aprovar e acompanhar a execução da Política Estadual de Assistência Social, elaborada em
consonância com as diretrizes estabelecidas pelas Conferências de Assistência Social;
III - apreciar e aprovar o Plano Estadual de Assistência Social, bem como o Plano Estadual de Apoio
Técnico e Educação Permanente do Suas, elaborado por equipe técnica do árgão gestor de assistência social;
IV - apreciar e acompanhar o cumprimento das metas do Pacto de Aprimoramento do Suas/CE;
V - normatizar as ações e regular a prestação de serviços de natureza pública e privada no campo da
assistência social;
VI - zelar pela efetivação do Suas no Estado;
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VIl - fiscalizar a gestão e execução dos recursos do Índice de Gestão Descentralizada do Programa Bolsa
Família (IGD-PBF) e do Indice de Gestão Descentralizada do Sistema Unico de Assistência Social
(IGDSuas);
VIII - planejar e deliberar sobre a aplicação dos recursos do IGD-PBF e do IGDSuas destinados ao
desenvolvimento das atividades do Ceas/CE;
IX - convocar ordinariarnente, a cada 04 (quatro) anos, por decisão da maioria absoluta de seus membros, a
Conferência Estadual de Assistência Social;
X - convocar opcionalmente, conforme a decisão da maioria absoluta de seus membros, a Conferência
Extraordinária dc Assistência Social no estado do Ceará;
XI - apreciar e aprovar a proposta orçamentária dos recursos destinados âs ações de Assistência Social,
alocados no Fcas/CE;
Xli - aprovar critérios de partilha e de transferência de recursos para os fundos municipais de assistência
social, considerando os planos municipais de assistência social, bem como indicadores que permitam uma
distribuição mais equitativa entre as regiões;
XIII - apreciar e aprovar o plano de aplicação do Feas/CE e acompanhar a execução orçamentária e
financeira anual dos recursos;
XIV - determinar as diligências necessárias ao csclarecimcnto de dúvida quanto à correta utilização de
recursos de assistência social por parte das entidades dc assistência social, ouvidos os gestores e os conselhos
municipais de assistência social em primeira instância;
XV - deliberar sobre as prioridades e metas de desenvolvimento do Suas em seu âmbito de competência;
XVI - regulamentar, suplementarmente, as normas estabelecidas pelo CNAS, de acordo com os artigos 20 e
22 da Lei Federal n°8.742, de 07.12.1993, naquilo que for de sua competência;
XVII - acompanhar e avaliar a prestação de serviços de natureza pública e privada no campo da Assistência
Social, considerando as normas gerais do Ceas/CE, especialmente as condições dc acesso da população a
esses serviços, e indicar as medidas pertinentes à correção, caso necessário;
XVIII - deliberar sobre os Planos de Apoio à Gestão Descentralizada;
XIX - planejar e divulgar as ações do Ceas/CE de forma a garantir o cumprimento de suas atribuições e dos
objetivos do controle social, primando pela efetividade e transparência das suas atividades;
XX - articular-se com o CNAS, com os conselhos municipais de assistência social, com organizações
governamentais, nacionais e estrangeiras, e propor intercâmbio, celebração de convênio ou outro meio, com
vistas à supcração de problemas sociais do Estado;
XXI - apreciar e aprovar Relatório Anual de Gestão da Política Estadual de Assistência Social;
XXI! - assessorar os conselhos municipais de assistência social na aplicação de normas e resoluções fixadas
pelo CNAS e pelo Ceas/CE;
XXIII - estabelecer interlocução com os demais conselhos das políticas públicas setoriais;
XXIV - inscrever e fiscalizar as entidades e organizações de assistência social, conforme parâmetros
nacionais normativos que regem essa matéria.
XXV - Realizar o controle social do Programa Bolsa Família.
Parágrafo único. O Ccas/CE terá seu funcionamento regulamentado por Regimento Interno, que fixará os
prazos legais de convocação, divulgação das sessões e demais dispositivos referentes às atribuições dos
membros da Diretoria Executiva, das Comissões, dos Grupos de Trabalho e do Plenário, a aprovação dar-se-
á com os votos favoráveis de pelo menos 2/3 (dois terços) dos membros do Conselho em primeira chamada e
de metade mais um em segunda chamada, realizada, no máximo, em uma hora após a primeira chamada.

Seção 1V
Da Instflncia de Pactuação do Sistema Descentralizado e Participafivo da Assistência Social

Art. 15. A Comissão Intergestores Bipartite do Estado do Ceará — CIE/CE constitui-se corno espaço de
interlocução de gestores, sendo um requisito central em sua constituição a representação do Estado e dos
municípios em seu âmbito, levando em conta o porte dos municípios e sua distribuição regional,
considerando que os seus membros devem representar os interesses e as necessidades coletivas referentes à
política de assistência social do Estado e dos municípios.
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§ jO As pactuações realizadas na CIB/CE devem ser publicadas no Diário Oficial do Estado, amplamente
divulgadas, inseridas na rede articulada de informações para a gestão da Assistência Social e encaminhadas,
pelo gêstoi para apreciação e aprovação no CeasICE.
§ 2° A pactuação alcançada na CIB/CE pressupõe consenso do Plenário e não implica votação da matéria
em análise.

Art. 16. A CIB/CE tem a seguinte composição:
1 - 06 (seis) representantes titulares do Estado indicados pelo gestor estadual da Política de Assistência Social
e seus respectivos suplentes;
II - 06 (seis) gestores inunïcipais titulares e seus respectivos suplentes indicados pelo Colegiado Estadual
dos Gestores Municipais de Assistência Social — Coegemas/CE, observando a representação regional e porte
dos municípios, de acordo com o estabelecido na Política Nacional de Assistência Social - PNAS, sendo:
a) 02 (dois) representantes de municípios de pequeno porte 1;
b) 01 (um) representante de municípios de porte 11;
c~ 01 (um) representante de municípios de médio porte;
d) 01 (um) representante de municípios de grande porte; e
e) 01 (um) representante da capital.
§ 1° Os representantes titulares e suplentes deverão ser de regiões diferentes, de forma a contemplar as
diversas regiões do Estado, observando-se a rotatividade entre as regiões na substituição ou renovação da
representação municipal.
§ 2° O titular da SPS será, preferencialmente, membro titular e coordenador da CIB/CE, assegurada a
realização de reunião mensal e divulgação prévia da pauta.

Art. 17. Compete à CIBICE:
1 - pactuar a organização do Sistema Estadual de Assistência Social proposto pelo órg~o gestor estadual,
definindo estratégias para implementar e operacionalizar a oferta da proteção social básica e especial no
âmbito do Suas na sua esfera de governo;
II - estabelecer acordos acerca de questões operacionais relativas à implantação e ao aprimoramento dos
serviços, programas, projetos e beneficios socioassistcnciais que compõem o Suas;
III -pactuar instrumentos, parâmetros e mecanismos de implementação e regulamentação complementar à
legislação vigente, nos aspectos comuns às duas esferas de governo;
IV - paetuar medidas para o aperfeiçoamento da organização e do funcionamento do Suas no âmbito
regional;
V - pactuar a estruturação e a organização da oferta de serviços de caráter regional;
VI - pactuar critérios, estratégias e procedimentos de repasse de recursos estaduais para o cofinanciamento
de serviços, programas, projetos e beneficios socioassisteneiais aos municípios;
VII - pactuar o Plano dc Apoio Técnico e Educação Permanente dos gestores, técnico e conselheiros;
VIII - estabelecer acordos relacionados aos serviços, programas, projetos e benefïcios soeioassistenciais a
serem implantados pelo Estado e pelos Municípios enquanto rede dc proteção social integrante do Suas no
Estado;
IX - pactuar planos do providência e planos de apoio aos municípios;
X - pactuar prioridades e metas estaduais de aprimoramento do Suas;
Xl - pactuar estratégias e procedimentos de intcrlocução permanente com a CCI’ e as demais CIBs para
aperfeiçoamento do processo de descentralização, implantação e implementação do Suas;
XII - observar em suas pactuações as orientações emanadas pela CIT;
XIII - pactuar seu regimento interno e as estratégias para sua divulgação;
XIV - publicar as pactuações no Diário Oficial estadual;
XV - enviar cópia das publicações das paczuaçõcs à Secretaria Técnica da Cli’;
XVI .. publicar e publicizar as suas pactuações;
XVII - informar ao Conselho Estadual de Assistência Social — Ceas/CE sobre suas pactuações;
XVIII - encaminhar ao Conselho Estadual de Assistência Social os assuntos de sua
competência para deliberação.
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Art. 18. A CIB/CE poderá constituir Câmaras Técnicas, visando desenvolver estudos e análises, que
subsidiem ao processo decisório, devendo assegurar as condições de participação de seus membros,

CAPÍTULO 1V
DOS BENEFÍCIOS EVENTUAIS, DOS SERVIÇOS, DOS PROGRAMAS DE ASSISTÊNCIA

SOCIAL E DOS PROJETOS DE ENFRENTAMENTO DA POBREZA.

Seção 1
Dos Beneficios Eventuais

Art. 19. Entendem-se por beneficias eventuais as provisões suplementares e provisórias que integram
organïcarnente as garantias do Suas e são prestadas aos cidadãos e às famílias em virtude de nascimento,
morte, situações de vulnerabilidade temporária e de calamidade pública.

Art. 20. O beneficio eventual destina-se aos cidadãos e às famíLias com impossibilidade dc arcar por conta
própria com o enfrentamento de contingências sociais, cuja ocorrência provoca risco e fragiliza a
manutenção do indivíduo, a unidade da família e a sobrevivência de seus membros.

Art. 21. No âmbito dos beneficios eventuais, compete ao Estado, observada a sua disponibilidade
orçamentária e financeira, destinar recursos linanceiros aos municípios, a título de participação no custeio
do pagamento dos beneficios eventuais, mediante critérios estabelecidos pelo Ceas/C13 e de acordo com as
seguintes formas:
1 - beneficio natalidade — consiste em uma prestação temporária, não contributiva da assistência social, por
nascimento de membro da família e será concedido pelo município através de bem de consumo ou cru
pecúnia e terá como condições:
a) Atenção necessária ao nascituro;
b) Apoio à mãe, no caso de morte do recém-nascido;
e) Apoio à família no caso de morte da mãe.
II - beneficio por morte — consiste em uma prestação temporária, não contributiva da assistência social por
morte dc membro da família, concedido pelo município em pecúnia ou em prestação de serviço para reduzir
vulnerabilidade provocada por morte de membro da família. O alcance do beneficio frmeral,
preferencialmente será distinto em modalidade:
a) Custeio de despesas de urna fimerária, de velório e de sepultamento;
b) Custeio de necessidades urgentes da família para enfrentar os riscos e vulnerabilidades advindas da morte
de um dos seus provedores ou membros; e
e) Ressarcimento no caso de perdas e danos causados pela ausência do beneficio eventual no momento em
que se fez neccssário.
1 — beneficio em situações de vulnerabilidade temporária — caracteriza-se como uma provisão suplementar
provisória de assistência social, concedido pelo município mediante avaliação técnica e social, para suprir a
~mília em situações de vulnerabilidade temporária, caracterizada pelo advento de riscos, perdas e danos á
integridade pessoal e familiar entendidos, de acordo com o decreto federal n.° 6307 de 14/12/2007, como:
a) Riscos: Ameaça de sérios padecimentos;
b) Perdas: Privação de bens e de scgurança material; e
c~ Danos: Agravos sociais e ofensa.
11. - beneficio em situações dc desastre e calamidade pública — consiste em uma provisão suplementar e
provisória de assistência social, prestada pelo município para suprir a família e o indivíduo na eventualidade
dessas condições, de modo a assegurar-lhe a sobrevivência e a reconstrução de sua autonomia.
§ 1° As situações de calamidade pública são reconhecidas pelo poder público e caracterizam-se por situação
anormal advinda de circunstâncias climáticas, desabamentos, incêndios, epidemias, dentre outras que
causem sérios danos à comunidade afetada, inclusive à segurança ou à vida de seus integrantes.
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§ 2° A concessão dos beneficios eventuais poderá ser cumulada, conforme o caso, dentre as formas
previstas no capta e nos incisos deste artigo, consoante com a regulamentação do Conselho Municipal de
Assistência Social.
§ 3° Toda concessão dar-se-á mediante avaliação socioeconômica requisitada ao/a assistente social e
acompanhamento do individuo ou família beneficiária pela equipe técnica do Centro de Referência de
Assistência Social - Cras e do Centro de Referência Especializado de Assistência Social - Creas, de acordo
com a forma do(s) beneficio(s) requerido(s).

Au. 22. As provisões relativas a programas, projetos, serviços e benaficios diretamente vinculados ao
campo da saúde, educação. integração nacional e das demais políticas setoriais não se incluem na
modalidade de beneficios eventuais da assistência social.
Parágrafo único. Não são provisões da política de assistência social os itens referentes a órteses e próteses,
tais corno aparelhos ortopédicos, dentaduras, dentre outros; cadeiras de roda, muletas, óculos e outros ítens
inerentes à área dc saúde, integrantes do conjunto de recursos de tecnologia assistiva ou ajudas técnicas.
bem como medicamentos, pagamento de exames médicos, apoio financeiro para tratamento de saúde fora

— do município, transporte de doentes, concessão de leites e dietas de prescrição especial e fraldas
descartáveis para pessoas que têm necessidades de uso.

Art. 23. Observada a disponibilidade orçamentária e financeira, os rccursos financeiros destinados aos
beneficios eventuais previstos nesta Lei serão transferidos de forma obrigatória, regular e automática do
Fundo Estadual de Assistência Social pan os Fundos Municipais de Assistência Social, em consonância
com os valores financeiros critérios pactuados na CIB/CE e aprovados no Ceas/CE para o exercício em
curso.
Parágrafo único. Na situação de desastre e calamidade pública, a forma de concessão do beneficio
prestado por parte do Estado será regulamentada por ato do Poder Executivo Estadual,

Seção II
Dos Serviços

Art. 24. Entende-se por serviços socioassistenciais as atividades continuadas, definidas nos termos do
artigo 23 da Lei Orgânica da Assistência Social — Loas, que visam à melhoria de vida da população e cujas
ações estejam voltadas pata as necessidades básicas da população, observando os objetivos, princípios e
diretrizes estabelecidas nesta Lei.

Seção III
Dos Programas de Assistência Social

Art. 25. Os programas de assistência social compreendem ações integradas e complementares com.n
objetivos, tempo e área dc abrangéncia definidos para qualificar, incentivar e melhorar os beneficios e os
serviços socioassistcnciais.

Seção IV
Dos Projetos de Enfrentamento da Pobreza

Art. 26. Os projetos dc enfrentamento da pobreza compreendem o investimento econômico- social nos
grupos populares, buscando subsidiar, financeiramente e tecnicamente, iniciativas que garantam a sua
organização social, capacidade produtiva e de gestão, com vistas à melhoria das condições gerais de
subsistência e à elevação do padrão de qualidade de vida, 1)
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Art. 27. O incentivo a projetos de enfrentamento da pobreza assenta-se na articulação e na participação de
diferentes áreas governamentais e na cooperação entre organismos governamentais e da sociedade civil.

CAPÍTULO V
Do Financiamento Da Política Estadual De Assistência Social

Art.28, O financiamento da Política Estadual de Assistência Social é previsto e executado por meio dos
instrumentos de planejamento orçamentário estadual, que se desdobram no Plano Plurianual, na Lei de
Diretrizes Orçamentárias e na Lei Orçamentária Anual.
§ 1° O orçamento da assistência social deverá ser inserido na Lei Orçamentária Anual, devendo os recursos
alocados no Fundo Estadual de Assistência Social - Feas/CE serem voltados à operacionalização, prestação,
aprimoramento e viabilização dos serviços, programas, projetos e benefícios socioassistcnciais desta Política,
§ 20 As transferências automáticas de recursos entre os fUndos de assistência social nacional, estadual e
municipal à conta do orçamento da seRuridade social, conforme o artigo 204 da Constitirição Federal,
caracteriza-se como despesa pública com a seguridade social, na forma do artigo 24 da Lei Complementar
n° lOl,de 04.05.2000.

Art. 29. Caberá ao ente federado municipal responsável pela utilização dos recursos do respectivo Fundo
Estadual de Assistência Social o controle e o acompanhamento dos serviços, programas, projetos e
beneficios socioassistenciais, por meio dos respectivos órgãos de controle, independentemente de ações do
órgão gestor estadual repassador dos recursos da assistência social.
Parágrafo único. O ente transferidor estadual poderá requisitar informações referentes à aplicação dos
recursos oriundos do fundo estadual de assistência social para os fundos municipais de assistência social,
para fins de análise e acompanhamento de sua boa e regular utilização.

Árt. 30. O Fundo Estadual de Assistência Social— Feas/CE, criado pela Lei n.° 12.531, de 21 de dezembro
de 1995, passa a reger-se em conformidade com o disposto nesta Lei, destinando-se a proporcionar recursos
para cotinanciar gestão, serviços, programas, projetos e benefícios socloassistenciais.

Art. 31. Caberá ao órgão responsável pela coordenação da Política Estadual de Assistência Social, gerir o
Feas/CE, sob orientação e acompanhamento do Ceas/CE,
§ 1° A proposta orçamentária do Feas/CE constará das políticas e programas anuais e plurianuais do
Governo Estadual e será submetida á apreciação e à aprovação do CeasíCE.
§ 2° O orçamento do Feas/CE integrará o orçamento do órgão gestor da assistência social.

Art. 32. Constituem recursos do Feas/CE:
1 - os consignados a seu favor na Lei Orçamentária Estadual;
II - as receitas provenientes dc alienação de bens móveis e imóveis do Estado destinados A assistência social;
111 - recursos provenientes da transferência do Fundo Nacional de Assistência Social — FNAS;
IV - doações, auxílios, contribuições, subvenções e transferências dc entidades nacionais e internacionais,
pessoas fisicas ejurídicas nacionais ou estrangeiras, organizações governamentais e da sociedade civil;
V - receitas de aplicações financeiras de recursos do Fundo, realizadas na forma da lei;
Vi - transferências de outros fundos, e
VII - outras fontes que vierem a ser instituidas.

Art. 33. Os recursos repassados pelo Feas/CE. destinam-se ao:
1 - cofinaneiamento dos serviços, programas, projetos e benefícios socioassistenciais, destinado ao custeio de
ações e ao investimento em equipamentos públicos da rede socíoassisteneial do Estado e dos Municípios;
Ii - cotinanciamento da estruturação da rede soeioassisteneial do Estado e dos Municípios, incluindo
ampliação e constmção de equipamentos públicos, para aprimorar a capacidade instalada e fortalecer o Suas;
III - atendimento, articulado com outros entes federados, às ações assistenciais de caráter dc emergência;
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IV aprimoramento da gestão de serviços, programas, projetos e beneficios de assistência social, por meio
do Indice de Gestão Descentralizada — IGDISuas, para a utilização no âmbito do Estado e dos Municípios,
conforme legislação especifica;
V - apoio financeiro às ações de gestão e execução descentralizada do Programa Bolsa Família pelo Estado e
pelos Municípios, por meio do Indice de Gestão Descentralizada do Programa Bolsa Família - IGD,
conforme legislação específica;
VI - atendimento as despesas de operacionalização que visem implementar ações de assistência social.
§ 1° Os recursos dc que trata o inciso 1 do capui serão transferidos, de forma obrigatória, regular e
automática, diretamente do Feas/CE para os findos de assistência social dos Municípios, mediante
preenchimento de Plano de Ação e do Demonstrativo de Atendimento Físico Financeiro Sintético,
observados os critérios aprovados pelo Ceas/CE, à vista de avaliações técnicas periódicas, realizadas pelo
órgão gestor estadual
§ 20 Os recursos de que tratam os incisos II, III, IV e V do caput poderão ser transferidos, de forma
automática, diretamente do FeasICE para os fundos de assistência social dos Municípios, por meio dc
convénio, contrato ou instrumento normativo congênere, conforme disciplinado em ato do Gestor da
Assistência Social do Estado pactiiado na CIB e deliberado no Ceas/CE.

Art. 34. São condições para transferência de recursos do Feas/CE aos Municípios:
1 - a instituição e o fbncionamento de Conselho Municipal de Assistência Social;
II - a instituição e o funcionamento de Fundo Municipal de Assistência Social, devidamente constituído
como unidade orçamentária;
III - a elaboração dc Plano Municipal de Assistência Social; e
IV a comprovação orçamentária de recursos próprios destinados à assistência social, alocados em seus
respectivos fundos municipais de assistência social.
Parágrafo único. O planejamento das atividades a serem desenvolvidas pelo Estado e Municipios com
recursos do Feas/CE integrará o Plano de Assistência Social, no seu respectivo âmbito, na forma definida
em ato do Gestor da Assistência Social.

MI. 35. Os recursos transferidos do Feas/CE aos Fundos Municipais de Assistência Social serão aplicados
segundo prioridades estabelecidas em planos municipais de assistência social, aprovado por seus
respectivos conselhos, observado a compatibilização com o plano estadual e o respeito ao principio da
equidade.

Art. 36. O cotinanciamento estadual de serviços, programas, projetos e beneficios de assistência social e de
sua gestão, no âmbito do Suas, poderá ser realizado por meio de blocos de financiamento.
Parágrafo único. Consideram-se blocos de financiamento o conjunto de recursos destinados aos serviços,
programas, projetos e beneficios socioassistenciais, devidamente tipificados e agrupados, e sua gestiio, na
forma a ser definida em legislação específica.

Art,37. A prestação de contas da utilização de recursos estaduais de que tratam os incisos 1, II e III do capui
do artigo 32, repassados para os tbndos de assistência social dos municípios, será realizada por meio de
declaração anual dos entes recebedores ao ente transferidor, mediante Demonstrativo Fisico-Financeiro
Sintético submetido à apreciação do respectivo conselho de assistência social, que comprovará a execução
das ações.
Parágrafo único. A prestação de contas, na forma do caput, será submetida à aprovação do Ccas/CE.

Art. 38. Os recursos de que trata o inciso 1 do artigo 32 poderão ser repassados pelo fundo estadual e pelos
ftindos municipais para entidades e organizações que compõem a rede socioassistencial, observados os
critérios estabelecidos pelos respectivos conselhos, o disposto no artigo 9° da Lei n° 8.742193 e a legislação
aplicável.

Art. 39. Os demonstrativos da execução orçamentária e financeira do Feas/CE serão submetidos à
apreciação do Ceas/CE trimestralmente, de forma sintética, e anualmente, de forma analítica.
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CAPÍTULO VI
DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 40. O órgão gestor estadual promoverá, no prazo de 360 (trezentos e sessenta) dias contados da data da
publicação desta Lei, o cadasiramento ou recadastraniento das entidades de assistência social- beneficiárias
de recursos estaduais com vistas à avaliação de sua organização, do cumprimento de seus objetivos e da
observância aos critérios estabelecidos pelo Ceas/CE.

Art. 41. O Ceas/CE terá o prazo de 180 (cento e oitenta~ dias contados da data da publicação desta Lei para
revisar seu Regimento Interno, que disporá sobre o funcionamento e a estrutura do Conselho.

Art. 42. Ficam revogadas as disposições contrárias.

Art. 43. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, cm Fortaleza,
aos _de de2021.

Carpilo Sobreira de Santana
GOVERNA OR DO ESTADO DO CEARÁ
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DESPACHO
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DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ,
EM 15 DE JULHO DE 2021.

CUMPRIR PAUTA. 

ANTONIO GRANJA

1º SECRETÁRIO

15 de 70



e
AssembleiaLegislativa

do Estado do Ceará

Emenda Aditiva n°J~ /2021 À Proposição n° 96/2021

Adiciona o VI ao artigo 4° da Proposição n°
96/21.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ APROVA:

Artigo 1° —Adiciona o inciso VI ao artigo 4° da Proposição n°96/21, que passa a vigorar com a
seguinte redação:

“Art. 40 (~~)

(...)
VI - caráter democrático e descentralizado da administração, mediante gestão quadiipartite,
com participação (los trabalhadores do SUAS, das entidades sociais, dos usuários e de
representantes de Governo nos órgãos colegiados.” (AC)

Artigo 2° - Esta emenda entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões da Assembleia Legislati a do Estado do Ceará, em IS de julho de 2021.

enato ose lo
Dcpu lado Estadual - PSOL/CE

JUSTIFICATIVA

A emenda proposta visa incluir princípio na Politica Estadual de Assistência Social, consoante o
disposto no artigo 194 da Constituição Federal e deliberação da X Conferência Nacional dc
Assistência Social, a qual indica moditieaçao na legislação para assegurar gestão quadripartite por
meio da participação de representantes do governo, das entidades sociais, dos trabalhadores do
SUAS e usuários, razão pela qual a presente emenda é submetida à deliberação por esta Casa
Legislativa.

Sala das Sessões, 15 de julho de 2021.

enato Roseno
l)eputado Estadual — PSOL/CE
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e
Assembleia Legislativa

cio Estado do Ceará

Emenda Modificativa ll°~2_~/2021 ã Proposição u° 96/2021

Modifica o artigo 12 da Proposição n°96/21.

AASSEMHLEIA LEGISLATIVA 1)0 ES•’i’A1)O 1)0 CEARÁ APROVA:

Artigo 1° — Modifica o artigo 12 da Proposição n° 96/2!. que passa a vigorar com a seguinte
redação:

“Art. 12 O Ceas/CE é constituído de 20 (vinte) membros titulares e seus respectivos suplentes,
nomeados pelo Governador para mandato de 02 (dois) anos, permitida uma recondução por igual
período, e tem a seguinte composição:
1 — 05 (cinco) membros titulares representantes de órgãos governamentais e seus respectivos
suplentes;
11 — 05 (cinco) membros titulares representantes da sociedade civil e seus respectivos
suplentes, dentre usuários ou organizações de usuários, escolhidos em foro próprio, sob
fiscalização do Ministério Público do Estado do Ceará;
III — 05 (cinco) membros titulares representantes da sociedade civil e seus respectivos
suplentes, dentre trabalhadores ou organizações de trabalhadores públicos e/ou privados,
escolhidos em foro próprio, sob fiscalização do Ministério Público d o Estado do Ceará;
IV — 05 (cinco) membros titulares representantes da sociedade civil e seus respectivos
suplentes, (lentre entidades e organizações da assistência social, escolhidos em foro próprio,
sob fiscalização tio Ministério Público do Estado do Ceará.” (NR)

Artigo 2° — Esta emenda entra ciii vigor na dala de sua publicação.

Sala das Sessões daAsseinbleia l~islativa o Estado~ em 15 dejuilio de 2021.

nato Roseno
l)eputado Estadual - PSOL/CE

JUST1F1CAT1\&~

As últimas conferências nacionais de assistência social acolheram propostas e aprofundaram o
debate realizado em processos conferenciais anteriores à nacional. Foram inúmeras atividades com
conferências locais e livres, como pré-conferèncias. conferências por segmentos da sociedade civil,
conferências municipais e estaduais. O Conselho Nacional de Assistência Social por incio da
Resolução CNAS 11° 1, de 3 de março de 2016, publicou as deliberações da X Conièrência Nacional
de Assistência Social, destacando a deliberação seguinte:

27. Estabelecer nova p”oporcionalidac/e na representação dos segmentos nos conse/ho.v e
nas con,fbrências de assistência socia/~ sendo 25% governo, 25% entidade!oíganizaçôes de
Assistência Social, 25% (Isuátios e 25% trabalhador. gaiantindo que cada segmento se/a
eleito enfie seus pares.”

17 de 70



Assembleia Legislativa
do Estado do Ceará

A deliberação 27 é um pleito deliberado pelos delegados da Conferência Nacional de Assistência
Social. em 2015. que desejar atender de ftNwa plena ao estabelecido pela Constituição Federal no
artigo 194, inciso VII. que destaca como objetivo da gestão pública a garantia do caráler
democrático e descentralizado da administração mediante gestão quadripartite, portanto, os
Conselhos municipais, estaduais e nacional de Assist3ncia Social passam a se constituir de Forma
paritária e equitativa entre os 4 (quatro) segmentos que constituem sua organização dc controle
social por meio da representação entre governo, entidades sociais, trabalhadores do SUAS e
usuários da política de Assistência Social.

Sala das Sessões, 15 dejulho de 2021.

Remiato Roseno
Deputado Estadual — PSOL/CE
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1
Assembleia Legislativa

do Estado do Ceará

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO
ESTADO DO CEARÁ.

REQUER QUE SEJA DETERMINADA A
TRAMITAÇÃO EM REGIME DE URGÊNCIA
DAS PROPOSIÇÕES QUE INDICA.

Os Deputados, presidentes das Comissões técnicas que este subscrevem REQUEREM a
V Exa., nos termos do art. 287, do Regimento Interno desta Casa, que seja determinada a
tramitação em regime de urgência as proposições que indicam:

- Mensagem n° 96/2021 - Oriunda da Mensagem N° 8.709 — Autoria do Poder Executivo -

Dispõe sobre a política de assistência social no Estado do Ceará, e dá outras providências;

- Mensagem n° 97/202 1 - Oriunda da Mensagem N° 8.710 — Autoria do Poder Executivo -

Autoriza o Poder Executivo a adquirir e a doar, na forma da legislação, equipamentos/bens móveis
em proveito social de associações/cooperativas e de auxílio catador, nos tennos da lei n° 17.377, de
30 de dezembro de 2020, e dá outras providências;

- Decreto Legislativo n° 24/2021 - Autoria da Mesa Diretora — Autoria da Mesa Diretora -

Prorroga, de 30 de junho até 31 de dezembro de 2021, para todos os fins, inclusive do disposto no
art. 65 da Lei Complementar Federal n.° 101, de 4 de maio de 2000, a ocorrência do estado de
calamidade pública nos Municípios de Batiruté, Ocara e Quixeramobim;

- Projeto de Resolução n° 12/2021 - Autoria da Mesa Diretora - Aprova a apresentação de
Proposta de Emenda à Constituição Federal, para o fim de alterar os seus arts. 22, 24, 30, 41 e 175,
e acrescentar-lhe o art. 182-A, bem como o art. 115 ao seu Ato das Disposições Constitucionais
Transitórias, com objetivo de revisar a repartição de competências da Federação, atribuindo aos
Estados Federados maior autonomia regulatória.

Assembleia Legislativa do Estado do Ceará em 15 de julho de 2021.

Ar. Desembargador Moreira, 2807- Dionísio Tonrs/CFM 60.170-200 /Foziaien/CE Fone/Far W) 32772500. 30’LEG1SL4TVRA.
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Assembleia Legislativa
do Estado do Ceará

JUSTIFICATIVA

As Proposições indicadas necessitam que sejam tramitadas em regime de

urgência, tendo em vista que faltam menos de 10 (dez) dias para o término dos trabalhos do

primeiro período legislativo de 2021, baseado no artigo 287 do Regimento Interno desta casa.

Presidente de Comissão

Presidente de Comissão

Presidente de Comissão

Presidente de Comissão

Presidente de Comissão

Assembleia Legislativa do Estado do Ceará em 15 dejulho de 2021.
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•1•1
AssembleiaLegislativa

do Estado do Ceará

Emenda Modificativa ~0 /2021 à Proposição u° 96/202 1

Modifica o §2° do artigo 7° da Proposição n°
96/21.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ APROVA:

Artigo 1° — Modifica o §2° do artigo 7° da Proposição a° 96/21, que passa a vigorar com a seguinte
redação:

“Art. 7° (...)

§2° As proteções sociais básica e especial serão ofertadas pela rede socioassisteneial. de forma
integrada, diretamente pelos entes públicos e/ou pelas entidades e organizações de assistência social
vinculadas ao Suas, ressalvados os serviços cuja execução é exclusivamejife de responsabilidade
pública.” (NR)

Artigo 2° - Esta emenda entra em vigor na data de sua publicação.

Saia das Sessões da Assembleia Legislati 9 do Estado do Ceará, em IS de julho de 2021.

Regato Roseno
Deputado Estadual - PSOL/CE

JUSTIFICATIVA

A emenda proposta busca harmonizar o projeto dc lei cru comento com o que já á praticado no
âmbito da assistência social e regulamei em normas federais.

Sala das Sessões, 15 deJulho de 2021.

R ‘nato Roseno
l)eputado Estadual — PSOL/CE
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GABINETE DO PROCURADOR

PARECER
22/07/2021

PARECER

 

Mensagem nº 8.709/2021

 

Proposição n.º 096/2021

 

O Exmo. Sr. Governador do Estado do Ceará, por intermédio da Mensagem nº 8.709, de 14 de julho de
2021, apresenta ao Poder Legislativo Projeto de Lei  que: “dispõe sobre a Política de Assistência Social
no Estado do Ceará, e dá outras providências.”

 

Em justificativa ao Projeto, o Chefe do Poder Executivo estadual assevera nos seguintes termos:

 

“A Constituição Federal de 1988 reconhece as políticas sociais como políticas públicas,
demarcando uma mudança de paradigma em relação ao padrão histórico, sendo
fundamental destacar a ampliação dos direitos sociais e o reconhecimento da assistência
social como política pública de seguridade social, dever do Estado e direito do cidadão
que dela necessitar.

 

O art. 194 da Constituição Federal define seguridade social como um conjunto integrado
de ações de iniciativa dos Poderes Públicos e da sociedade destinada a assegurar saúde,
previdência e assistência social.
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A assistência social encontra-se delineada nos arts. 203 e 204 da Constituição Federal
como àquela proteção devida a quem dela necessitar, independentemente de contribuição
à seguridade social.

 

Em 1993, com a edição da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, denominada Lei
Orgânica da Assistência Social – Loas, organizou-se a assistência social por meio de um
sistema descentralizado e participativo o qual é integrado pelos entes federativos,
conselhos de assistência social e as entidades e organizações de assistência social.

 

Importante destacar que, em 2021, com a edição da Lei nº 12.435, o sistema
descentralizado e participativo que organiza a assistência social, o Sistema Único de
Assistência Social – Suas, passa a integrar a Loas.

 

A Loas prevê a repartição de competência entre os entes conforme seus arts. 12 13 14 e
15, para a consecução dos objetivos da assistência social e, ainda, nos arts. 5º, 6º, 8º, 10,
11, 16 e 30, estabelece normas essenciais à implementação  do Suas e a oferta de serviços,
programas, projetos e benefícios socioassistenciais.

 

Especificamente o art. 11 da Loas estabelece que as ações socioassistenciais nas três
esferas de governo realizam-se de forma articulada, cabendo a coordenação e as normas
gerais à esfera e a coordenação e execução de programas em suas respectivas esferas, aos
estados, ao Distrito Federal e aos municípios.

 

Nesse sentido, é de fundamental importância a regulamentação da política pública de
assistência social por todos os entes federados a fim de alcançarmos a concretude desse
direito fundamental.

 

Desse modo, cabe a cada ente organizar a assistência social por meio do sistema
descentralizado e participativo, denominado Suas, de acordo com sua competência, em
consonância com a Constituição Federal e as normas gerais exaradas pela União, de
forma a otimizar os recursos materiais e humanos, além de possibilitar a prestação dos
serviços, benefícios, programas e projetos da assistência social com melhor qualidade à
população.

 

Com essa visão, apresenta-se este Projeto de Lei, para dispor sobre a política de
assistência social no Estado do Ceará, esperando assim, contribuir objetivamente para a
consolidação e aprimoramento da gestão do SUAS e da qualidade dos serviços,
programas, projetos e benefícios socioassitenciais e, consequentemente, para a efetiva
elevação da qualidade da população em situação de vulnerabilidade e riscos pessoal e
social vitimada por violência ou violação de direitos em todo o Estado.”
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É o relatório. Passo a opinar.

 

Não há dúvida da competência do Exmo. Sr. Governador para o envio de projeto de lei, nos termos não
só da Constituição do Estado do Ceará, mas também do Regimento Interno desta Casa Legislativa.

 

A Constituição Estadual estabelece em seus arts. 60, II, e 88, II e VI, o seguinte:

 

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

II – Ao Governador do Estado.

 

Art. 88. Compete privativamente ao Governador do Estado:

III - iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos nesta Constituição.

VI - dispor sobre a organização e o funcionamento do Poder Executivo e da administração
estadual, na forma da lei.

 

 

No que concerne a projeto de lei, assim dispõe o art. 58, III, da Carta Magna Estadual, in verbis:

 

Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

III – leis ordinárias;

 

Na mesma toada, estabelecem os artigos 196, II, “b”, e 207, IV, do Regimento Interno da Assembleia
Legislativa do Estado do Ceará (Resolução n.° 389 de 11/12/96), respectivamente:

 

Art. 196. As proposições constituir-se-ão em:

II – projeto:

b) de lei ordinária;

 

Art. 207. A iniciativa de projetos, na Assembleia Legislativa, caberá (art. 60, CE):
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IV - ao Governador do Estado;

 

Dessa maneira, a iniciativa de leis envolvendo matérias como a ora apresentada é da competência
privativa do Poder Executivo, posto tratar-se da organização administrativa do ente federado e de seus
respectivos órgãos.

 

Pelo que se observa, a matéria veiculada no projeto de lei enviado pelo Chefe do Poder Executivo se
adequa perfeitamente aos regramentos da competência legislativa que lhe asseguram a Constituição
Estadual e o Regimento Interno desta Assembleia Legislativa, encontrando ainda guarida nos §§ 1º e 2º,
do art. 3º, da Lei Estadual nº 13.875, de 07 de fevereiro de 2007, que assim reza:

 

Art. 3º .........................................................................

 

§ 1º. O Poder executivo tem a missão básica de conceber e implantar ,políticas públicas
planos, programas, projetos e ações que traduzam, de forma ordenada, os princípios
emanados da Constituição, das Leis e dos objetivos do Governo, em estreita articulação
com os demais Poderes e outros níveis de Governo.

 

§ 2º As ações empreendidas pelo Poder Executivo devem propiciar a melhoria e o
aprimoramento das condições sociais e econômicas da população do Estado, nos seus
diferentes segmentos, e a integração do Estado ao esforço de desenvolvimento nacional.
(grifos nossos)

 

O Projeto de Lei em referência reflete o desejo do Poder Público Estadual em impor a devida
concretização da justiça social como mecanismo de inclusão para garantir prestações sociais mínimas na
sobrevivência digna daqueles que se encontrem em situação de vulnerabilidade, materializando tais
medidas em norma estadual voltada para a Política de Assistência Social no Estado do Ceará.

 

Adentrando no mérito da propositura em destaque, a matéria se consubstancia na Constituição Federal, na
qual disciplina a assistência social nos seus arts. 203 e 204. A teor do art. 203 da Carta Magna, a
assistência social será prestada a quem dela necessitar, possuindo nitidamente um caráter de atuação
positiva estatal, independentemente de contribuição à seguridade social.

 

No âmbito infraconstitucional, é a Lei nº. 8.742/93 (LOAS – Lei Orgânica da Assistência Social)
responsável por dispor sobre a assistência social. O art. 1º da mencionada lei define a assistência social,
enquanto direito do cidadão e dever do Estado, como “Política de Seguridade Social não contributiva, que
provê os mínimos sociais, realizada através de um conjunto integrado de ações de iniciativa pública e da
sociedade, para garantir o atendimento às necessidades básicas”.
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Importante mencionar que as políticas públicas de assistência social são organizadas em sistema
descentralizado e participativo, desenvolvidas por entidades e organizações de assistência social e por
diversas instâncias deliberativas (arts. 3º e 6º da Lei nº. 8.742/93).

 

Nessa toada, os objetivos da assistência social estão consignados no art. 203 da CRFB/88, e foram
repetidos no art. 2º, da Lei nº. 8.742/93, nestes termos:

 

 Art. 2º A assistência social tem por objetivos:

 I - a proteção social, que visa à garantia da vida, à redução de danos e à prevenção da
incidência de riscos, especialmente:

a) a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice;

 b) o amparo às crianças e aos adolescentes carentes;

c) a promoção da integração ao mercado de trabalho;

d) a habilitação e reabilitação das pessoas com deficiência e a promoção de sua
integração à vida comunitária;

e) a garantia de 1 (um) salário-mínimo de benefício mensal à pessoa com deficiência e ao
idoso que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la
provida por sua família;

  II - a vigilância socioassistencial, que visa a analisar territorialmente a capacidade
protetiva das famílias e nela a ocorrência de vulnerabilidades, de ameaças, de
vitimizações e danos;

 III - a defesa de direitos, que visa a garantir o pleno acesso aos direitos no conjunto das
provisões socioassistenciais.

 

Portanto, é possível resumir os objetivos da seguridade social como um conjunto de medidas que têm por
finalidade o combate à pobreza, a garantia dos mínimos sociais de sorte a atender as necessidades
humanas essenciais e o provimento de condições para atender as contingências sociais,
universalizando-se os direitos sociais.

 

Assim, os arts. 12 a 15 da Lei nº 8.742/93, fixam as competências de cada ente federativo nas suas
respectivas políticas de assistência social, cabendo aos Estados o disposto no art. 13 da referida Lei:

Art. 13. Compete aos Estados:

I - destinar recursos financeiros aos Municípios, a título de participação no custeio do
pagamento dos benefícios eventuais de que trata o art. 22, mediante critérios
estabelecidos pelos Conselhos Estaduais de Assistência Social;

II - cofinanciar, por meio de transferência automática, o aprimoramento da gestão, os
serviços, os programas e os projetos de assistência social em âmbito regional ou local;
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III - atender, em conjunto com os Municípios, às ações assistenciais de caráter de
emergência;

IV - estimular e apoiar técnica e financeiramente as associações e consórcios municipais
na prestação de serviços de assistência social;

  V - prestar os serviços assistenciais cujos custos ou ausência de demanda municipal
justifiquem uma rede regional de serviços, desconcentrada, no âmbito do respectivo
Estado;

 VI - realizar o monitoramento e a avaliação da política de assistência social e assessorar
os Municípios para seu desenvolvimento.

 

Nessa perspectiva, conclui-se que os objetivos da assistência social se identificam com aqueles
fundamentais do Estado brasileiro previstos no art. 3º da CF/88, notadamente no que se refere à
construção de uma sociedade livre, justa e solidária, a erradicação da pobreza e da marginalização
almejando a redução das desigualdades sociais e regionais e a promoção do bem de todos, sem
preconceitos.

 

Nessa toada, o projeto de lei sob análise tem por finalidade acompanhar as medidas de proteção,
atendendo toda a legislação pertinente, se adequando no trato de implementação de políticas públicas e
ações que buscam assistência e desenvolvimento no atendimento aos cidadãos vulneráveis, criando uma
rede de apoio, reinserção e integração social.

 

Necessário esclarecer que o fomento de programa de apoio à inclusão e promoção social, os Estados
poderão destinar até cinco décimos por cento de sua receita tributária líquida, art. 204, Parágrafo Único
da CF/88,   desde que tais receitas não sejam destinadas a despesas com pessoal e encargos sociais,
serviço da dívida,qualquer outra despesa corrente não vinculada diretamente aos investimentos ou ações
apoiados. O sentido dessas vedações é algo evidente, pois desnatura o objetivo da norma, já que, por
exemplo, despesa com pessoal e encargo social não é uma medida de fomento ao apoio à inclusão e
promoção social.

 

Em face do exposto, entende-se que o projeto de lei encaminhado por intermédio da Mensagem n°
8.709/2021, de autoria do Chefe do Poder Executivo Estadual, encontra-se em perfeita harmonia com os
ditames jurídico-constitucionais e de técnica legislativa, pelo que somos de  àPARECER FAVORÁVEL
sua normal tramitação nesta Assembleia Legislativa.

 

É o parecer, à consideração da douta Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

 

PROCURADORIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em 22 de julho
de 2021.

28 de 70



HELIO DAS CHAGAS LEITAO NETO

PROCURADOR
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
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DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-002-02

FORMULÁRIO DA QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DATA REVISÃO: 24/01/2020

COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

A Sua Excelência o(a) Senhor(a)

Deputado Júliocersar Filho

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor(a) Deputado(a),

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM

Emenda(s):  NÃO

Regime de Urgência: SIM: 15.07.2021

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:
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I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEP ROMEU ALDIGUERI

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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GABINETE DO DEPUTADO JULIOCESAR FILHO

PARECER
03/08/2021

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

 

PARECER SOBRE A MENSAGEM N° 96/2021

(oriunda da Mensagem nº 8.709, do Poder Executivo)

 

DISPÕE SOBRE A POLÍTICA DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL NO ESTADO DO CEARÁ, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS

 

 

PARECER

 

I – RELATÓRIO

( )exposição da matéria – Art. 102, §1°, I, do Regimento Interno

Trata-se da , oriunda da Mensagem nº 8.709, proposta pelo Poder Executivo, aMENSAGEM Nº 96/2021
qual dispõe sobre a Política de Assistência Social no Estado do Ceará, e dá outras providências.

Na justificativa da Mensagem o Poder Executivo destaca que “A Constituição Federal de 1988
reconhece as políticas sociais como políticas públicas, demarcando uma mudança de paradigma em
relação ao padrão histórico, sendo fundamental destacar a ampliação dos direitos sociais e o
reconhecimento da assistência social como política pública de seguridade social, dever do Estado e
direito do cidadão que dela necessitar”
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Inicialmente, vale esclarecer que os aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de
redação legislativa do presente projeto foram devidamente analisados pela Procuradoria desta Casa
Legislativa, que apresentou parecer favorável à sua regular tramitação, por entender que se encontra em
harmonia com os ditames jurídico-constitucionais.

Vale esclarecer que, consoante o disposto no artigo 48, inciso I, a, do Regimento Interno, compete à
CCJR a análise dos aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de redação legislativa
de projetos, competindo à análise do mérito as demais comissões.

 

É o relatório. Passo a opinar.

 

II – VOTO

( )Art. 102, §1°, II, Do Regimento Interno

Feitas estas breves considerações iniciais, como membro da Comissão de Constituição, Justiça e Redação
da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, passo a emitir parecer acerca da constitucionalidade da
Mensagem ora examinada.

Referida Mensagem dispõe sobre a Política de Assistência Social no Estado do Ceará, e dá outras
providências.

Conforme restou esclarecido no parecer da Procuradoria Jurídica desta Casa, a matéria em apreciação é
de competência residual dos Estados, conforme o previsto no art. 25, §1º, da Constituição Federal de
1988, uma vez que lida assunto não previamente previsto por outra competência constitucional e não
vedado a este ente supracitado. Além disso, vale ressaltar que lida com a organização político
administrativa de ente público, estando, portanto, inserida na competência do ente respectivo para tal auto
administração, nos termos do art. 18 deste mesmo diploma. Portanto, verifica-se a devida competência do
Estado do Ceará para legislar sobre o assunto supracitado.

Quanto à iniciativa da Lei em questão, nota-se que, uma vez que esta versa sobre a administração direta
do Estado, bem como sobre matéria orçamentária, recai sobre o previsto no art. 60, II, §2°, “c” e “e”, da
Constituição Estadual, sendo, portanto, de iniciativa privativa do Chefe do Poder Executivo do Estado do
Ceará.

Complementar ao apresentado acima, o art. 88, do mesmo diploma legal prevê a competência privativa
do Chefe do Poder Executivo Estadual, estando em consonância com o supracitado e comprovando a
iniciativa do Governador sobre tal matéria.

Constata-se que a Proposição em análise, vem em consonância com as disposições constitucionais, uma
vez que a matéria da qual a Mensagem trata é uma competência do Estado, bem como de iniciativa do
Governador do Estado. No sentido de corrigir uma atecnia, deve ser acrescentado o capítulo I, na forma
indicada abaixo, antes do artigo 1º, tendo em vista que foi colocado o capítulo II antes do artigo 4º, no
referido Projeto de Lei de autoria do Poder Executivo.

                 CAPÍTULO I

       DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS

Diante do exposto, convencido da legalidade e constitucionalidade da ,MENSAGEM N° 96/2021
oriunda da Mensagem nº 8.709, proposta pelo Poder Executivo, apresentamos o PARECER

 à regular tramitação da presente Proposição.FAVORÁVEL,
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É o parecer.

DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

DEPUTADO (A)

35 de 70



  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

  Descrição:   CONCLUSÃO DA CCJR

  Autor:  99891 - DEP ROMEU ALDIGUERI

  Usuário assinador:  99891 - DEP ROMEU ALDIGUERI

  Data da criação:  03/08/2021 12:46:56  Data da assinatura:  03/08/2021 12:47:00

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
03/08/2021
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-004-01

FORMULÁRIO DA QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANETES
DATA EMISSÃO: 20/06/2018

CONCLUSÃO DA COMISSÃO DATA REVISÃO: 24/01/2020

      

65ª REUNIÃO  EXTRAORDINÁRIA      Data 15/07/2021

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR
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DEP ROMEU ALDIGUERI

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAÇÃO DE RELATORIA CTASP, CSSS E COFT - DEP. JULIOCÉSAR FILHO

  Autor:  99767 - DEP ELMANO FREITAS

  Usuário assinador:  99767 - DEP ELMANO FREITAS

  Data da criação:  03/08/2021 17:49:07  Data da assinatura:  03/08/2021 17:50:02

COMISSÃO DE TRABALHO ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO

MEMORANDO
03/08/2021
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-002-02

FORMULÁRIO DE QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DATA REVISÃO: 24/01/2020

COMISSÕES DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO; DE SEGURIDADE SOCIAL E SAÚDE;

E DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Juliocésar Filho

Assunto: Designação para relatoria

                 Senhor Deputado,

                 Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996 (Regimento

Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM

Emendas: Nº 01, 02 e 03

Regime de Urgência: Aprovado em 15/07/2021
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Alteração(ões) no parecer do relator e da Conclusão da Comissão de Constituição, Justiça e Redação: 

NÃO.                 

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o parecer.

            Atenciosamente,

DEP ELMANO FREITAS

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO EM
EXERCÍCIO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   CONJUNTAS

  Autor:  99062 - DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

  Usuário assinador:  99062 - DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

  Data da criação:  09/08/2021 09:55:39  Data da assinatura:  09/08/2021 09:55:45

GABINETE DO DEPUTADO JULIOCESAR FILHO

PARECER
09/08/2021

COMISSÕES DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO; DE SEGURIDADE
SOCIAL E SAÚDE; E DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

 

PARECER SOBRE A MENSAGEM N° 96/2021 E EMENDAS Nº 01, 02 E 03/2021

(oriunda da Mensagem nº 8.709, do Poder Executivo)

 

DISPÕE SOBRE A POLÍTICA DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL NO ESTADO DO CEARÁ, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS

 

 

PARECER

 

I – RELATÓRIO

( )exposição da matéria – Art. 102, §1°, I, do Regimento Interno

Trata-se da , oriunda da Mensagem nº 8.709, proposta pelo Poder Executivo, aMENSAGEM Nº 96/2021
qual dispõe sobre a Política de Assistência Social no Estado do Ceará, e dá outras providências, bem
como suas .EMENDAS DE Nº 01, 02 E 03/2021

Na justificativa da Mensagem o Poder Executivo destaca que “A Constituição Federal de 1988
reconhece as políticas sociais como políticas públicas, demarcando uma mudança de paradigma em
relação ao padrão histórico, sendo fundamental destacar a ampliação dos direitos sociais e o
reconhecimento da assistência social como política pública de seguridade social, dever do Estado e
direito do cidadão que dela necessitar”
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Inicialmente, vale esclarecer que os aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de
redação legislativa do presente projeto foram devidamente analisados pela Procuradoria desta Casa
Legislativa, que apresentou parecer favorável à sua regular tramitação, por entender que se encontra em
harmonia com os ditames jurídico-constitucionais.

A Comissão de Constituição, Justiça e Redação, em reunião extraordinária realizada na data de 15 de
julho de 2021, aprovou a Mensagem em comento, seguindo o voto do parlamentar (relator designado pela
CCJR), que não vislumbrou óbices legais ao projeto, e apresentou parecer favorávelà sua tramitação.

Vale esclarecer que, consoante o disposto no artigo 48, inciso I, a, do Regimento Interno, compete à
CCJR a análise dos aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de redação legislativa
de projetos, competindo à análise do mérito as demais comissões.

É o relatório. Passo a opinar.

 

 

II – VOTO

( )Art. 102, §1°, II, Do Regimento Interno

Feitas estas breves considerações iniciais, como relator na nas comissões conjuntas, da Assembleia
Legislativa do Estado do Ceará, passo a emitir parecer acerca do mérito da Mensagem ora examinada.

Referida Mensagem dispõe sobre a Política de Assistência Social no Estado do Ceará, e dá outras
providências.

A matéria busca ampla regulamentação da política pública de assistência social, contribuindo
objetivamente para a consolidação e aprimoramento da gestão do Sistema Único de Assistência Social –
SUAS, e da qualidade dos serviços, programas, projetos e benefícios socioassistenciais, elevando a
qualidade de vida da população cearense em situação de vulnerabilidade. São objetivos da política: A
proteção social, que visa a garantia da vida, por meio da proteção à família, a maternidade, à infância,
adolescência e velhice; A vigilância socioassistencial, para manter a proteção dos mais vulneráveis; e a
defesa de direitos. A matéria é conseqüentemente benéfica para a administração pública. Além disso,
possui previsão financeira e está em acordo com as diretrizes previstas em Lei orçamentária.

No tocante a emenda nº 01/2021, A deliberação da X Conferência Nacional de Assistência Social fez
recomendação para que a esfera federal realize a mudança na gestão. Portanto, enquanto não tivermos Lei
Federal dispondo sobre o assunto objeto da emenda, não poderemos acatá-la.

Em relação à emenda nº 02/2021, de autoria do deputado Renato Roseno, à mensagem segue, por
simetria, a Lei Federal 8.742, que dispõe a composição do Conselho, estabelecendo 9 (nove) membros do
Governo e 9 (nove) membros da Sociedade Civil. A emenda muda essa composição e proporcionalidade,
o que a torna inviável.

Realizando a análise da emenda nº 03/2021, essa agrega à mensagem, integrando e fortalecendo seu
objetivo. Entretanto, sugerimos uma modificação em seu texto para garantir sua aplicabilidade
administrativa.

Art. 7º [...]

(...)

§2° As proteções sociais básica e especial serão ofertadas pela rede
socioassistencial de forma integrada, diretamente pelos entes públicos e/ou pelas
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entidades e organizações de assistência social vinculadas ao Suas, ressalvadas as
responsabilidades exclusivas do Estado.

 

Diante do exposto, no tocante a , oriunda da Mensagem nº 8.709,MENSAGEM N° 96/2021
apresentamos o . Em relação à , apresentamos o PARECER FAVORÁVEL EMENDA Nº 03/2021

, e às , apresentamosPARECER FAVORÁVEL COM MODIFICAÇÃO EMENDAS Nº 01 E 02/2021
o  à regular tramitação da presente Proposição.PARECER CONTRÁRIO,

 

É o parecer.

DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

DEPUTADO (A)

42 de 70



  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

  Descrição:   CONCLUSÃO DA CTASP, CSSS E COFT

  Autor:  99758 - DEPUTADO JEOVA MOTA

  Usuário assinador:  99767 - DEP ELMANO FREITAS
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COMISSÃO DE TRABALHO ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
09/08/2021
  

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-004-01

FORMULÁRIO DE QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

CONCLUSÃO DA COMISSÃO DATA REVISÃO: 24/01/2020

56ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA CONJUNTA        DATA 15/07/2021

COMISSÕES DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO; DE SEGURIDADE
SOCIAL E SAÚDE; E DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO.

CONCLUSÃO: APROVADO OS PARECERES DO RELATOR À MENSAGEM E ÀS
EMENDAS

DEP ELMANO FREITAS

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO EM
EXERCÍCIO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAÇÃO DE RELATORIA NA CCJR

  Autor:  99891 - DEP ROMEU ALDIGUERI

  Usuário assinador:  99891 - DEP ROMEU ALDIGUERI

  Data da criação:  10/08/2021 09:23:08  Data da assinatura:  10/08/2021 09:23:15

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
10/08/2021
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-002-02

FORMULÁRIO DA QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DATA REVISÃO: 24/01/2020

COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Júliocesar Filho

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor(a) Deputado(a),

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: NÃO

Emenda(s): Emenda 03/2021

Regime de Urgência: NÃO.

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:
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I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEP ROMEU ALDIGUERI

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER DO RELATOR DA CCJR

  Autor:  99062 - DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

  Usuário assinador:  99062 - DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

  Data da criação:  13/08/2021 12:41:25  Data da assinatura:  13/08/2021 12:41:39

GABINETE DO DEPUTADO JULIOCESAR FILHO

PARECER
13/08/2021

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

 

PARECER SOBRE A EMENDA Nº 03/2021 A MENSAGEM N° 96/2021

(oriunda da Mensagem nº 8.709, do Poder Executivo)

 

DISPÕE SOBRE A POLÍTICA DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL NO ESTADO DO CEARÁ, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS

 

 

 

 

 

 

I – RELATÓRIO

( )exposição da matéria – Art. 102, §1°, I, do Regimento Interno

 

Em análise a , à Mensagem nº 96/2021, oriunda da Mensagem nº 8.709, propostaEMENDA Nº 03/2021
pelo Poder Executivo, que tem como ementa: “Dispõe sobre a Política de Assistência Social no Estado do
Ceará, e dá outras providências.”
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II – VOTO

(Art. 102, §1°, II, Do Regimento Interno)

 

A emenda nº 03/2021 integra e busca fortalecer a mensagem, dispondo sobre o Programa Mais
Empregos. Vale ressaltar que nas comissões de mérito, esta fora aprovada com modificação em seu texto
(fls. 41/43). Não vislumbramos óbices administrativos a esta e não observamos quaisquer óbices legais à
emenda sob análise.

 

Diante do exposto em relação à  à Mensagem nº 96/2021, oriunda da MensagemEMENDA Nº 03/2021
nº 8.709, convicto de sua legalidade e constitucionalidade, apresentamos o ,PARECER FAVORÁVEL
seguindo o trâmite processual legislativo.

 

É o parecer.

DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

DEPUTADO (A)
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
17/08/2021
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-004-01

FORMULÁRIO DA QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANETES
DATA EMISSÃO: 20/06/2018

CONCLUSÃO DA COMISSÃO DATA REVISÃO: 24/01/2020

      

66ª REUNIÃO  EXTRAORDINÁRIA      Data 15/07/2021

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR
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DEP ROMEU ALDIGUERI

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   APROVAÇÃO

  Autor:  99725 - EVA SARA STUDART ARAÃšJO PEREIRA

  Usuário assinador:  99333 - ANTONIO GRANJA

  Data da criação:  18/08/2021 09:34:51  Data da assinatura:  18/08/2021 09:42:21

PRIMEIRA SECRETARIA

DESPACHO
18/08/2021

APROVADO EM DICUSSÃO INICIAL E VOTAÇÃO 36ª (TRIGESIMA SEXTA) SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA DA TERCEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA
DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 15 DE JULHO DE 2021.

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 37ª (TRÍGESIMA SÉTIMA) SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA DA TERCEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA
DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 15 DE JULHO DE 2021.

APROVADO EM VOTAÇÃO DA REDAÇÃO FINAL NA 38ª (TRÍGESIMA OITAVA) SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA DA TERCEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA
DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 15 DE JULHO DE 2021.

ANTONIO GRANJA

1º SECRETÁRIO
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e
AssembleiaLegislativa

do Estado do Ceará
AUTÓGRAFO DE LEI NÚMERO CENTO E NOVENTA E CINCO

DISPÕE SOBRE A POLÍTICA DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL NO ESTADO DO CEARÁ.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

DECRETA:

CAPÍTULO 1
DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS

Art. 1.0 A assistência social, direito do cidadão e dever do Estado, é Política de
Seguridade Social não contributiva, que provê os mínimos sociais, realizada por meio de um conjunto
integrado de ações de iniciativa pública e da sociedade, para garantir o atendimento às necessidades
básicas.

Art. 2.° A Política Estadual de Assistência Social visa ao enfrentamento das
desigualdades socioterritoriais, à garantia dos mínimos sociais, ao provimento de condições para
atender contingências sociais e à universalização dos direitos sociais, tem por objetivos:

1 — a proteção social, que visa à garantia da vida, à redução de danos e à prevenção da
incidência de riscos, especialmente:

a) a proteção à família, à maternidade, à inrancia, à adolescência e à velhice;
b) o amparo às crianças e aos adolescentes carentes;
ô) a promoção da integração ao mercado de trabalho;
d) a habilitação e reabilitação das pessoas com deficiência e a promoção de sua integração
à vida comunitária;
II — a vigilância socioassistencial, visa analisar territorialmente a capacidade protetiva das
famílias e nela a ocorrência de vulnerabilidades, de ameaças, de vitimizações e danos;
III — a defesa de direitos visa garantir o pleno acesso aos direitos no conjunto das provisões
socioassistenciais.
Parágrafo único. Para o enfrentamento da pobreza, a assistência social realiza-se de

forma integrada às políticas setoriais, garantindo mínimos sociais e provimento de condições para
atender às contingências sociais, promovendo a universalização dos direitos sociais.

Art. 3~0 São entidades e organizações de assistência social aquelas sem fins lucrativos
que, isolada ou cumulativamente, prestam atendimento e assessoramento aos beneficiários abrangidos
por esta Lei, bem como as que atuam na defesa e garantia de direitos.

§ 1.° São de atendimento aquelas entidades que, de forma continuada, permanente e
planejada, prestam serviços, executam programas ou projetos e concedem benefícios de proteção
social básica ou especial, às famílias e aos indivíduos em situações de vulnerabilidade ou risco social
e pessoal.

§ 2.° São de assessoramento aquelas que, de forma continuada, permanente e planejada,
prestam serviços e executam programas ou projetos voltados prioritariamente para o fortalecimento
dos movimentos sociais e das organizações de usuários, formação e capacitação de lideranças,
dirigidos ao público da política de assistência si
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§ 3.° São de defesa e garantia de direitos aquelas que, de forma continuada, permanente e
planejada, prestam serviços e executam programas e projetos voltados prioritariamente para a defesa
e efetivação dos direitos socioassistenciais, construção de novos direitos, promoção da cidadania,
enfrentamento das desigualdades sociais, articulação com órgãos públicos de defesa de direitos,
dirigidos ao público de assistência social.

CAPÍTULO II
DOS PRINCÍPIOS E DAS DIRETRIZES

Seção 1
Dos Princípios

Art. 4.° A Política Estadual de Assistência Social rege-se pelos seguintes princípios:
1 — supremacia do atendimento às necessidades sociais sobre as exigências de

rentabilidade econômica;
II — universalização dos direitos sociais, a fim de tornar o destinatário da política de

assistência social alcançável pelas demais políticas públicas;
III — respeito à dignidade do cidadão, à sua autonomia e ao seu direito a benefícios e

serviços de qualidade, bem como à convivência familiar e comunitária, vedando-se qualquer
comprovação vexatória de necessidade;

IV — igualdade de direitos no acesso ao atendimento, sem discriminação de qualquer
natureza, garantindo-se equivalência às populações urbanas e rurais;

V— divulgação ampla dos benefícios, serviços, programas e projetos socioassistenciais,
bem como dos recursos oferecidos pelo Poder Público e dos critérios para sua concessão.

Seção II

Das Diretrizes
Art. 50 A organização da assistência social no Estado observará as seguintes diretrizes:

1 — descentralização político-administrativa para o Estado e os Municípios, e comando
único das ações;

II — participação da população, por meio de organizações representativas, na
formulação das políticas e no controle das ações em todos os níveis;

ifi — primazia da responsabilidade do Estado na condução da política de assistência
social.

CAPÍTULO III
DA ORGANIZAÇÃO, DA GESTÃO DA POLÍTICA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, DAS

INSTÂNCIAS DELIBERAT1~A5 E DE PACTUAÇÃO DO SISTEMA DESCENTRÀLJz~&jjO E
PARTICIPATIVO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL.

Seção 1

Da Organização

Art. 6.° A gestão das ações na área de assistência social fica organizada sob a forma de
sistema descentralizado e participativo, denominado Sistema Unico de Assistência Social — Suas.

Parágrafo único. O Estado, na coordenação da política de assistência social, atuará de
forma articulada com as esferas federal e municipal, observadas as normas do Suas, cabendo-lhe
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estabelecer as diretrizes do sistema estadual de assistência social, coordenar serviços, programas,
projetos, benefícios e ações nesse âmbito.

Ad. 7.° O Sistema de Assistência Social do Ceará compreende os seguintes tipos de
proteção social:

1 — proteção social básica: conjunto de serviços, programas, projetos e benefícios da
assistência social que visa prevenir situações de vulnerabilidade e risco social, por meio de aquisições
e do desenvolvimento de potencialidades e do fortalecimento de vínculos familiares e comunitários;

II — proteção social especial: conjunto de serviços, programas e projetos socioassistenciais
que tem por objetivo contribuir para a reconstrução de vínculos familiares e comunitários, a defesa de
direito, o fortalecimento das potencialidades e aquisições e a proteção de famílias e indivíduos para o
enfrentamento das situações de violação de direitos.

§ 1.° Consideram-se de Proteção Social Especial os serviços de média complexidade e os
de alta complexidade, sendo:

1 — serviços de média complexidade aqueles que atendem às famílias e aos indivíduos com
direitos violados cujos vínculos familiares e comunitários não tenham sido rompidos;

II — serviços de alta complexidade aqueles que garantem proteção integral às famílias e aos
indivíduos que se encontrem sem vínculos familiares e/ou comunitários ou em situação de ameaça.

§ 2.° As proteções sociais básica e especial serão ofertadas pela rede socioassistencial, de
forma integrada, diretamente pelos entes públicos e/ou pelas entidades e organizações de assistência
social vinculadas ao Suas, ressalvada a responsabilidade exclusiva do Estado.

§ 3.° Os serviços socioassistenciais são organizados por níveis de complexidade do Suas e
constituem padrões de referência unitária em todo o território nacional, conforme resolução do
Conselho Nacional de Assistência Social — CNAS.

Ad. 8.° Compete ao Estado, por meio do órgão gestor da Política de Assistência Social:

1 — destinar recursos financeiros para os findos municipais de assistência social, a título de
participação no custeio do pagamento de benefícios eventuais, de acordo com critérios estabelecidos
pelo Conselho Estadual de Assistência Social — Ceas/CE;

II — apoiar, técnica e fmanceixamente os municípios no aprimoramento da gestão e dos
serviços, benefícios, programas e projetos de enfrentamento da pobreza, respeitadas as especificidades
locais e regionais;

III — cofmanciar, por meio de transferência obrigatória, automática e regular, os serviços,
os programas e os projetos de assistência social em âmbito regional e local;

IV — estimular e apoiar, técnica e fmanceiramente, a formação de consórcios municipais
para a prestação de serviços socioassistenciais, de acordo com diagnóstico socioterritorial, ouvidos os
conselhos municipais de assistência social dos municípios envolvidos;

V — organizar e coordenar a oferta de serviços regionalizados de proteção social especial
de média e alta complexidade em conformidade com os critérios pactuados na Comissão Intergestores
Tripartite — CIT e na Comissão Intergestores Bipartite — CIB/CE;

VI — formular o Plano Estadual de Assistência Social, a partir dos Planos Municipais, e em
consonância com a Política Nacional de Assistência Social — PNAS, a ser aprovado pelo Ceas/CE;

VII — realizar o monitoramento e a avaliação da política de assistência social e assessorar
os municípios para seu desenvolvimento.
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Seção II

Da Gestão da Política dc Assistência Social

Art. 9.° O órgão gestor da política de assistência social no Estado é a Secretaria da
Proteção Social, Justiça Cidadania, Mulheres e Direitos Humanos.

Art. 10. São responsabilidades do órgão gestor da política de assistência social no Estado:
1-- organizar e coordenar o Suas no Estado;
II — prestar apoio técnico aos municípios na estruturação e na implantação de seus Sistemas

Municipais de Assistência Social;
III .— regulamentar e coordenar a formulação e a implementação da Política Estadual de

Assistência Social, em consonância com a Política Nacional de Assistência Social — PNAS observando
as deliberações das Conferências Nacional e Estadual e as deliberações de competência do Ceas/CE;

IV — formular o Plano Estadual de Assistência Social, a partir das responsabilidades
estaduais no aprimoramento da gestão do Suas ena qualificação dos serviços, conforme patamares e
diretrizes pactuadas na Comissão Intergestores Bipartite — CIB/CE e deliberadas pelo Ceas/CE;

V — cofmanciar serviços de proteção social básica e especial, programas, projetos e
benefícios socioassistenciais, bem como ações de incentivo ao aprimoramento da gestão;

VI — coordenar, articular e cofinanciar serviços socioassistenciais de média e alta
complexidade, quando justificar uma rede regional de serviços, desconcentrada, no âmbito do Estado;

VII — prover a infraestrutura necessária ao funcionamento do .Ceas/CE, garantindo recursos
materiais, humanos e fmanceísos, inclusive com despesas referentes a passagens, translados e diárias
de conselheiros representantes do governo e da sociedade civil, quando estiverem no exercício de suas
atribuições, conforme legislação estadual em vigor;

VIII — prover reçursos de acordo com a capacidade orçamentária e financeira para o
pagamento dos beneficios eventuais previstos no art. 20 desta Lei;

IX — aferir os padrões de qualidade de atendimento, a partir dos indicadores de
acompanhamento definidos pelo Ceas/CE para a qualificação dos serviços e benefícios;

X — coordenar e executar a gestão do trabalho e a educação permanente no Suas com base
nos princípios e nas diretrizes da Norma Operacional Básica de Recursos Humanos —NOB-RH/Suas
em vigência;

XI — coordenar, cofinanciar e executar, em conjunto com a esfera federal, o-plano de apoio
técnico e educação permanente dos gestores, trabalhadores e conselheiros, com base nos princípios da
Norma Operacional Básica de Recursos Humanos -NOB-RHJSuas;

XII — elaborar previsão orçamentária da assistência social no Estado, assegurando recursos
do tesouro estadual;

XIII — proceder à transferência obrigatória, automática e regular de recursos do Fundo
Estadual de Assistência Social — Feas/CE para os fundos municipais de assistência social, na forma da
legislação em vigor;

XIV —. propor pisos por proteção como modalidade de transferência de recursos destinados
ao financiamento e ao cofinanciamento dos serviços, programas, projetos e benefícios
socioassistenciais;

XV — elaborar e submeter ao Ceas/CE, anualmente, os planos de aplicação dos recursos do
Feas/CE;

XVI — encaminhar para apreciação do Ceas/CE os relatórios trimestrais e anuais de
atividades e de execução físico-fmanceira do Feas/CE;
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XVII — promover a integração da política estadual de assistência social com outros

sistemas que fazem interface com o Suas;
XVIII — promover articulação intersetorial do Suas com as demais políticas públicas e

Sistema de Garantia de Direitos;
XIX — implantar a vigilância socioassistencial no âmbito estadual, visando ao

planejamento e à oferta qualificada de serviços, benefícios, programas e projetos socioassistenciajs;
XX — coordenar, publicizar o sistema atualizado de cadastro de entidades e organizações

de assistência social, em articulação com os municípios;
XXI — monitorar a rede estadual privada vinculada ao Suas, nos âmbitos estadual e

regional;

XXII — expedir os atos normativos necessários à gestão do Feas/CE, de acordo com as
diretrizes estabelecidas pelo Ceas/CE;

XXIII — prover a infraestrutura necessária ao funcionamento da CIB/CE, garantindo
recursos materiais e humanos para o seu pleno funcionamento.

Seção ifi
Das Instâncias Deliberativas do Sistema Descentralizado e Participativo da Assistência Social

Art. 11. Constituem Instâncias Deliberativas e Propositivas do Sistema Descentralizado e
Participativo da Assistência Social no Estado do Ceará:

1 — o Conselho Estadual de Assistência Social — Ceas/CE;

II — os Conselhos Municipais de Assistência Social — CMAS; e

III — as Conferências de Assistência Social.

§ 1.° Os conselhos de assistência social são instâncias deliberativas colegiadas do Suas,
vinculadas à estrutura do órgão gestor de assistência social do Estado e dos Municípios, com caráter
permanente e composição paritária entre governo e sociedade civil.

§ 2.7 As Conferências de Assistência Social são instâncias que têm por atribuições a
avaliação da Política de Assistência Social e a proposição de diretrizes para o aprimoramento do Suas.

§ 30 Fica instituído o Ceas/CE, órgão superior de deliberação colegiada, instância de
controle social, vinculado à estrutura do órgão da Administração Pública Estadual, responsável pela
gestão da Política Estadual de Assistência Social.

Art. 12. O Ceas/CE é constituído de 18 (dezoito) membros titulares e seus respectivos
suplentes, nomeados pelo Governador para mandato de 2 (dois) anos, permitida uma recondução por
igual período, e tem a seguinte composição:

1 — 9 (nove) membros titulares representantes de órgãos governamentais e seus respectivos
suplentes; e

II — 9 (nove) membros titulares representantes da sociedade civil e seus respectivos
suplentes, respeitada a proporcionalidade entre:

a) representantes de usuários ou de organizações de usuários da Assistência Social, de
âmbito estadual;

b) representantes de entidades e organizações de Assistência Social, de âmbito estadual;
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c) representantes de entidade representativa de trabalhadores da área de assistência social,
de âmbito estadual.

§ 1.° Os representantes de Secretarias de Estado serão indicados pelos titulares das Pastas.
§2.° Os representantes dos usuários, das entidades de defesa dos direitos

socioassistenciais e dos trabalhadores da área, de que tratam os incisos deste artigo, serão eleitos em
foro próprio, com registro em ata específica sob fiscalização do Ministério Público e comunicado ao
órgão gestor para posterior nomeação e posse.

§ 3.° Os membros do Ceas/CE não serão remunerados, e suas fhnções são consideradas
serviço público relevante.

§ 4.° O Ceas/CE é presidido por um de seus conselheiros titulares, eleito entre seus
membros, em reunião plenária para mandato de 1 (um) ano, permitida uma recondução por igual
período, assegurada a alternância entre o governo e a sociedade civil na Presidência e na Vice-
presidência, em cada mandato, com exceção dos casos de recondução.

§ 5.° Para fins de fortalecimento do Ceas/CE, o Estado deverá destinar pelo menos 3%
(três por cento) do volume de recursos determinado pelo Indice de Gestão Descentralizada do
Programa Bolsa Família — IGD-PBF e Indice de Gestão Descentralizada do Suas — IGD-Suas ao
Ceas/CE, observando o estabelecido nas leis e normas vigentes.

Art. 13. O Ceas contatará em sua organização com:
1 — Plenária;
II — Presidência Ampliada;
III — Comissões Temáticas;
IV — Comissão de Etica;
V — Secretaria-Executiva;
Art. 14. Compete ao Ceas/CE:

1— elaborar e aprovar seu Regimento Interno;

II — apreciar, aprovar e acompanhar a execução da Política Estadual de Assistência Social,
elaborada em consonância com as diretrizes estabelecidas pelas Conferências de Assistência Social;

III — apreciar e aprovar o Plano Estadual de Assistência Social, bem como o Plano Estadual
de Apoio Técnico e Educação Permanente do Suas, elaborado por equipe técnica do órgão gestor de
assistência social;

IV — apreciar e acompanhar o cumprimento das metas do Pacto de Aprimoramento do
Suas/CE;

V — normatizar as ações e regular a prestação de serviços de natureza pública e privada no
campo da assistência social;

VI — zelar pela efetivação do Suas no Estado;

VII — fiscalizar a gestão e execu9ão dos recursos do Índice de Gestão Descentralizada do
Programa Bolsa Família (IGD-PBF) e do Indice de Gestão Descentralizada do Sistema Unico de
Assistência Social (IGDSuas);

VIII — planejar e deliberar sobre a aplicação dos recursos do IGD-PBF e do IGDSuas,
destinados ao desenvolvimento das atividades do Ceas/CE;

IX— convocar ordinariamente, a cada 4 (quatro) anos, por decisão da maioria absoluta de
seus membros, a Conferência Estadual de Assistência Social;

X — convocar opcionalmente, conforme a decisão da maioria absoluta de seus membros, a
Conferência Extraordinária de Assistência Social no EstaGK do Ceará;
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XI — apreciar e aprovar a proposta orçamentária dos recursos destinados às ações de
Assistência Social, alocados no Feas/CE;

XII — aprovar critérios de partilha e de transferência de recursos para os fundos municipais
de assistência social, considerando os planos municipais de assistência social, bem como indicadores
que permitam uma distribuição mais equitativa entre as regiões;

XIII — apreciar e aprovar o plano de aplicação do Feas/CE e acompanhar a execução
orçamentária e fmanceira anual dos recursos;

XIV — determinar as diligências necessárias ao esclarecimento de dúvida quanto à correta
utilização de recursos de assistência social por parte das entidades de assistência social, ouvidos os
gestores e os conselhos municipais de assistência social em primeira instância;

XV — deliberar sobre as prioridades e metas de desenvolvimento do Suas em seu âmbito de
competência;

XVI — regulamentar, suplementarinente, as normas estabelecidas pelo CNAS, de acordo
com os arts. 20 e 22 da Lei Federal n.° 8.742, de 7 de dezembro de 1993, naquilo que for de sua
competência;

XVII — acompanhar e avaliar a prestação de serviços de natureza pública e privada no
campo da Assistência Social, considerando as normas gerais do Ceas/CE, especialmente as condições
de acesso da população a esses serviços, e indicar as medidas pertinentes à correção, caso necessário;

XVIII — deliberar sobre os Planos de Apoio à Gestão Descentralizada;

XIX — planejar e divulgar as ações do Ceas/CE de forma a garantir o cumprimento de suas
atribuições e dos objetivos do controle social, primando pela efetividade e transparência das suas
atividades;

XX — articular-se com o CNAS, com os conselhos municipais de assistência social, com
organizações governamentais, nacionais e estrangeiras, e propor intercâmbio, celebração de convênio
ou outro meio, com vistas à superação de problemas sociais do Estado;

XXI — apreciar e aprovar Relatório Anual de Gestão da Política Estadual de Assistência
Social;

XXII — assessorar os conselhos municipais de assistência social na aplicação de normas e
resoluções fixadas pelo CNAS e pelo Ceas/CE;

XXIII — estabelecer interlocução com os demais conselhos das políticas públicas setoriais;
XXIV— inscrever e fiscalizar as entidades e organizações de assistência social, conforme

parâmetros nacionais nonnativos que regem essa matéria;
XXV — realizar o controle social do Programa Bolsa Família.
Parágrafo único. O Ceas/CE terá seu funcionamento regulamentado por Regimento

Interno, que fixará os prazos legais de convocação, divulgação das sessões e demais dispositivos
referentes às atribuições dos membros da Diretoria Executiva, das Comissões, dos Grupos de Trabalho
e do Plenário. A aprovação dar-se-á com os votos favoráveis de pelo menos 2/3 (dois terços) dos
membros do Conselho em primeira chamada e de metade mais um em segunda chamada, realizada, no
máximo, em uma hora após a primeira chamada.

Seção IV

Da Instância dc Pactuação do Sistema Descentralizado e Participativo da Assistência Social

Art. 15. A Comissão Intergestores Bipartite do Estado do Ceará — CIB/CE constitui-se
como espaço de interlocução de gestores, sendo um rç.quisito central em sua constituição a
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representação do Estado e dos municípios em seu âmbito, levando em conta o porte dos municípios e
sua distribuição regional, considerando que os seus membros devem representar os interesses e as
necessidades coletivas referentes à política de assistência social do Estado e dos municípios.

§ L0 As pactuações realizadas na CIB/CE devem ser publicadas no Diário Oficial do
Estado, amplamente divulgadas, inseridas na rede articulada de informações para a gestão da
Assistência Social e encaminhadas, pelo gestor, para apreciação e aprovação no Ceas/CE.

§ 2.° A pactuação alcançada na CIE/CE pressupõe consenso do Plenário e não implica
votação da matéria em análise.

Ad. 16. A CIB/CE tem a seguinte composição:
1 — 6 (seis) representantes titulares do Estado indicados pelo gestor estadual da Política de

Assistência Social e seus respectivos suplentes;

II — 6 (seis) gestores municipais titulares e seus respectivos suplentes indicados pelo
Colegiado Estadual dos Gestores Municipais de Assistência Social — Coegemas/CE, observando a
representação regional e o porte dos municípios, de acordo com o estabelecido na Política Nacional de
Assistência Social — PNAS, sendo:

a) 2 (dois) representantes de municípios de pequeno porte 1;

b) 1 (um) representante de municípios de porte II;

c) 1 (um) representante de municípios de médio porte;

d) 1 (um) representante de municípios de grande porte; e

e) 1 (um) representante da capital.

§ 1.° Os representantes titulares e suplentes deverão ser de regiões diferentes, de forma a
contemplar as diversas regiões do Estado, observando-se a rotatividade entre as regiões na substituição
ou renovação da representação municipal.

§ 2.° O titular da SPS será, preferencialmente, membro titular e coordenador da CIB/CE,
assegurada a realização de reunião mensal e divulgação prévia da pauta.

Ad. 17. Compete à CIB/CE:

1 — pactuar a organização do Sistema Estadual de Assistência Social proposto pelo órgão
gestor estadual, definindo estratégias para implementar e operacionalizar a oferta da proteção social
básica e especial no âmbito do Suas na sua esfera de governo;

II — estabelecer acordos acerca de questões operacionais relativas à implantação e ao
aprimoramento dos serviços, programas, projetos e benefícios socioassistencjais que compõem o Suas;

III — pactuar instrumentos, parâmetros e mecanismos de implementação e regulamentação
complementar à legislação vigente, nos aspectos comuns às 2 (duas) esferas de governo;

IV — pactuar medidas para o aperfeiçoamento da organização e do funcionamento do Suas
no âmbito regional;

V — pactuar a estruturação e a organização da oferta de serviços de caráter regional;

VI — pactuar critérios, estratégias e procedimentos de repasse de recursos estaduais para o
cofmanciamento de serviços, programas, projetos e benefícios socioassistenciais aos municípios;

VII — paetuar o Plano de Apoio Técnico e ~ducação Permanente dos gestores, técnico e
conselheiros;
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VIII — estabelecer acordos relacionados aos serviços, programas, projetos e benefícios
socioassistenciais a serem implantados pelo Estado e pelos municípios enquanto rede de proteção
social integrante do Suas no Estado;

IX — pactuar planos de providência e planos de apoio aos municípios;

X — paetimr prioridades e metas estaduais de aprimoramento do Suas;

XI — pactuar estratégias e procedimentos de interlocução permanente com a CIT e as
demais CIBs para aperfeiçoamento do processo de descentralização, implantação e implementação do
Suas;

XII — observar em suas pactuações as orientações emanadas pela CIT;
XIII — pactuar seu regimento interno e as estratégias para sua divulgação;
XIV — publicar as pactuações no Diário Oficial estadual;
XV — enviar cópia das publicações das pactuações à Secretaria Técnica da CIT;
XVI — publicar e publicizar as suas pactuações;
XVII — informar ao Conselho Estadual de Assistência Social — Ceas/CE sobre suas

pactuações;
XVIII — encaminhar ao Conselho Estadual de Assistência Social os assuntos de sua

competência para deliberação.
Art. 18. A CIB/CE poderá constituir Câmaras Técnicas, visando desenvolver estudos e

análises, que subsidiem ao processo decisório, devendo assegurar as condições de participação de
seus membros.

CAPÍTULO IV

DOS BENEFÍCIOS EVENTUAIS, DOS SERVIÇOS, DOS PROGRAMAS DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL E DOS PROJETOS DE ENFRENTAMENTO DA POBREZA.

Seção 1

Dos Benefícios Eventuais

Ad. 19. Entendem-se por beneficios eventuais as provisões suplementares e provisórias
que integram organicamente as garantias do Suas e são prestadas aos cidadãos e às famílias em
virtude de nascimento, morte, situações de vulnerabilidade temporária e de calamidade pública.

Ad. 20. O beneficio eventual destina-se aos cidadãos e às famílias com impossibilidade
de arcar por conta própria com o enfrentamento de contingências sociais, cuja ocorrência provoca
risco e fragiliza a manutenção do indivíduo, a unidade da família e a sobrevivência de seus membros.

Ad. 21. No âmbito dos beneficios eventuais, compete ao Estado, observada a sua
disponibilidade orçamentária e fmanceira, destinar recursos financeiros aos municípios, a título de
participação no custeio do pagamento dos benefícios eventuais, mediante critérios estabelecidos pelo
Ceas/CE e de acordo com as seguintes formas: -

1 — beneficio natalidade — consiste em uma prestação temporária, não contributiva da
assistência social, por nascimento de membro da família e será concedido pelo município por meio de
bem de consumo ou em pecúnia e terá como condições:

a) atenção necessária ao nascituro;

b) apoio à mãe, no caso de morte do recém-nascido;
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e) apoio à família no caso de morte da mãe;

II — beneficio por morte — consiste em uma prestação temporária, não contributiva da
assistência social por morte de membro da família, concedido pelo município em pecúnia ou em
prestação de serviço para reduzir vulnerabilidade provocada por morte de membro da família, O
alcance do beneficio funeral, preferencialinente, será distinto em modalidade:

a) custeio de despesas de urna funerária, de velório e de sepultamento;

b) custeio de necessidades urgentes da família para enfrentar os riscos e as
vulnerabilidades advindas da morte de um dos seus provedores ou membros; e

c) ressarcimento no caso de perdas e danos causados pela ausência do beneficio eventual
no momento em que se fez necessário;

III — beneficio em situações de vulnerabilidade temporária -- caracteriza-se como uma
provisão suplementar provisória de assistência social, concedido pelo município mediante avaliação
técnica e social, para suprir a família em situações de vulnerabilidade temporária, caracterizada pelo
advento de riscos, perdas e danos à integridade pessoal e familiar entendidos, de acordo com o Decreto
Federal n,° 6.307, de 14 de dezembro de 2007, como:

a) Riscos: Ameaça de sérios padecimentos;

b) Perdas: Privação de bens e de segurança material; e

c) Danos: Agravos sociais e ofensa.

IV — beneficio em situações de desastre e calamidade pública — consiste em uma provisão
suplementar e provisória de assistência social, prestada pelo município para suprir a família e o
indivíduo na eventualidade dessas condições, de modo a assegurar-lhe a sobrevivência e a
reconstrução de sua autonomia,

§ 1,0 As situações de calamidade pública são reconhecidas pelo poder público e
caracterizam-se por situação anormal advinda de circunstâncias climáticas, desabamentos, incêndios,
epidemias, dentre outras que causem sérios danos à comunidade afetada, inclusive à segurança ou à
vida de seus integrantes.

§ 2.° A concessão dos beneficios eventuais poderá ser cumulada, conforme o caso, dentre
as formas prçvistas no capur e nos incisos deste artigo, consoante com a regulamentação do Conselho
Municipal de Assistência Social.

§ 3.° Toda concessão dar-se-á mediante avaliação socioeconômica requisitada ao/a
assistente social e acompanhamento do indivíduo ou da família beneficiária pela equipe técnica do
Centro de Referência de Assistência Social — Cras e do Centro de Referência Especializado de
Assistência Social - Creas, de acordo com a forma do(s) beneficio(s) requerido(s).

Art. 22. As provisões relativas a programas, projetos, serviços e beneficios diretamente
vinculados ao campo da saúde, educação, integração nacional e das demais políticas setoriais não se
incluem na modalidade de beneficios eventuais da assistência social.

Parágrafo único. Não são provisões da política de assistência social os itcns referentes a
órteses e próteses, tais como aparelhos ortopédicos, dentaduras, dentre outros; cadeiras de roda,
muletas, óculos e outros itens inerentes à área de saúde, integrantes do conjunto de recursos de
tecnologia assistiva ou ajudas técnicas, bem como medicamentos, pagamento de exames médicos,
apoio financeiro para tratamento de saúde fora do município, transporte de doentes, concessão de
leites e dietas de prescrição especial e fraldas descartáveis para PetQ~s que têm necessidades de uso.
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Art. 23. Observada a disponibilidade orçamentária e financeira, os recursos financeiros

destinados aos benefícios eventuais previstos nesta Lei serão transferidos, de forma obrigatória,
regular e automática, do Fundo Estadual de Assistência Social para os Fundos Municipais de
Assistência Social, em consonância com os valores fmanceiros critérios pactuados na CIB/CE e
aprovados no Ceas/CE para o exercício em curso.

Parágrafo único. Na situação de desastre e calamidade pública, a forma de concessão do
beneficio prestado por parte do Estado será regulamentada por ato do Poder Executivo Estadual.

Seção II
Dos Serviços

Art. 24. Entende-se por serviços socioassistenciais as atividades continuadas, defmidas
nos termos do art. 23 da Lei Orgânica da Assistência Social — Loas, que visam à melhoria de vida da
população e cujas ações estejam voltadas para as necessidades básicas da população, observando os
objetivos, os princípios e as diretrizes estabelecidas nesta Lei.

Seção III

Dos Programas de Assistência Social

Art. 25. Os programas de assistência social compreendem ações integradas e
complementares com objetivos, tempo e área de abrangência definidos para qualificar, incentivar e
melhorar os benefícios e os serviços socioassistenciais.

Seção IV

Dos Projetos de Enfrentamento da Pobreza
Art. 26. Os projetos de enfrentamento da pobreza compreendem o investimento

econômico-social nos grupos populares, buscando subsidiar, financeiramente e tecnicamente,
iniciativas que garantam a sua organização social, capacidade produtiva e de gestão, com vistas à
melhoria das condições gerais de subsistência e à elevação do padrão de qualidade de vida.

Art. 27. O incentivo a projetos de enfrentamento da pobreza assenta-se na articulação e
na participação de diferentes áreas governamentais e na cooperação entre organismos governamentais
e da sociedade civil.

CAPÍTULO V

DO FINANCIAMENTO DA POLÍTICA ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Art.28. O fmanciamento da Política Estadual de Assistência Social é previsto e executado
por meio dos instrumentos de planejamento orçamentário estadual, que se desdobram no Plano
Plurianual, na Lei de Diretrizes Orçamentárias e na Lei Orçamentária Anual.

§ 1.° O orçamento da assistência social deverá ser inserido na Lei Orçamentária Anual,
devendo os recursos alocados no Fundo Estadual de Assistência Social — Feas/CE serem voltados à
operacionalização, à prestação, ao aprimoramento e à viabiliz~ão dos serviços, programas, projetos e
benefícios socioassjstenciais desta Política.
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§ 2.° As transferências automáticas de recursos entre os fundos de assistêiicia social

nacional, estadual e municipal à conta do orçamento da seguridade social, conforme o art. 204 da
Constituição Federal, caracteriza-se como despesa pública com a seguridade social, na forma do art.
24 da Lei Complementar n.° 101, de 4 de maio de 2000.

Art. 29. Caberá ao ente federado municipal responsável pela utilização dos recursos do
respectivo Fundo Estadual de Assistência Social o controle e o acompanhamento dos serviços,
programas, projetos e benefícios socioassistenciais, por meio dos respectivos órgãos de controle,
independeniemente de ações do órgão gestor estadual repassador dos recursos da assistência social.

Parágrafo único. O ente transferidor estadual poderá requisitar informações referentes à
aplicação dos recursos oriundos do fiando estadual de assistência social para os fundos municipais de
assistência social, para fms de análise e acompanhamento de sua boa e regular utilização.

Ad. 30. O Fundo Estadual de Assistência Social — Feas/CE, criado pela Lei n.° 12.531, de
21 de dezembro de 1995, passa a reger-se em conformidade com o disposto nesta Lei, destinando-se a
proporcionar recursos para cofmanciar gestão, serviços, programas, projetos e benefícios
socioassistenciais.

Ad. 31. Caberá ao órgão responsável pela coordenação da Política Estadual de
Assistência Social gerir o Feas/CE, sob orientação e acompanhamento do Ceas/CE.

§ 1.° A proposta orçamentária do Feas/CE constará das políticas e dos programas anuais e
plurianuais do Governo Estadual e será submetida à apreciação e à aprovação do Ceas/CE.

§ 2.° O orçamento do Feas/CE integrará o orçamento do órgão gestor da assistência social.

Ad. 32. Constituem recursos do Feas/CE:

1 — os consignados a seu favor na Lei Orçamentária Estadual;

II — as receitas provenientes de alienação de bens móveis e imóveis do Estado destinados à
assistência social;

III — recursos provenientes da transferência do Fundo Nacional de Assistência Social —

FNAS;
IV — doações, auxílios, contribuições, subvenções e transferências de entidades nacionais e

internacionais, pessoas físicas e jurídicas nacionais ou estrangeiras, organizações governamentais e da
sociedade civil;

V — receitas de aplicações financeiras de recursos do Fundo, realizadas na forma da lei;

VI — transferências de outros fundos; e

VII — outras fontes que vierem a ser instituídas.

Ad. 33. Os. recursos repassados pelo Feas/CE destinam-se ao:

1 — cofmanciamento dos serviços, programas, projetos e benefícios socioassistenciais,
destinado .ao custeio de ações e ao investimento em equipamentos públicos da rede socioassistencial do
Estado e dos Municípios;

II — cofmanciamento da estruturação da rede socioassistencial do Estado e dos Municípios,
incluindo ampliação e construção de equipamentos públicos, para aprimorar a capacidade instalada e
fortalecer o Suas;

ifi — atendimento, articulado com outros entes federados, às ações assistenciais de caráter
de emergência;
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IV — aprimoramento da gestão de serviços, programas, projetos e benefícios de assistência

social, por meio do Índice de Gestão Descentralizada — IGD/Suas, para a utilização no âmbito do
Estado e dos Municípios, confonne legislação específica;

V — apoio fmanceiro às ações de gestão e execução descentralizada do Programa Bolsa
Família pelo Estado e pelos Municípios, por meio do Indice de Gestão Descentralizada do Programa
Bolsa Família — IGD, conforme legislação específica;

VI — atendimento às despesas de operacionalização que visem implementar ações de
assistência social.

§ 1.° Os recursos de que trata o inciso 1 do capul serão transferidos, de forma obrigatória,
regular e automática, diretamente do Feas/CE para os fundos de assistência social dos Municípios,
mediante preenchimento de Plano de Ação e do Demonstrativo de Atendimento Físico Financeiro
Sintético, observados os critérios aprovados pelo Ceas/CE, à vista de avaliações técnicas periódicas,
realizadas pelo órgão gestor estadual.

§ 2.° Os recursos de que tratam os incisos II, III, IV e V do capul poderão ser transferidos,
de forma automática, diretamente do Feas/CE para os fundos de assistência social dos Municípios,
por meio de convênio, contrato ou instrumento normativo congênere, conforme disciplinado em ato
do Gestor da Assistência Social do Estado pactuado na Cifi e deliberado no Ceas/CE.

Ad. 34. São condições para transferência de recursos do Feas/CE aos Municípios:

1— a instituição e o funcionamento de Conselho Municipal de Assistência Social;

II — a instituição e o funcionamento de Fundo Municipal de Assistência Social,
devidamente constituído como unidade orçamentária;

III — a elaboração de Plano Municipal de Assistência Social;e

IV — a comprovação orçamentária de recursos próprios destinados à assistência social,
alocados em seus respectivos fundos municipais de assistência social.

Parágrafo único. O planejamento das atividades a serem desenvolvidas pelo Estado e
Municípios com recursos do Feas/CE integrará o Plano de Assistência Social, no seu respectivo
âmbito, na forma definida em ato do Gestor da Assistência Social.

Ad. 35. Os recursos transferidos do Feas/CE aos fundos municipais de assistência Social
serão aplicados segundo prioridades estabelecidas em planos municipais de assistência social,
aprovado por seus respectivos conselhos, observado a compatibilização com o plano estadual e o
respeito ao princípio da equidade.

Ad. 36. O cofmanciamento estadual de serviços, programas, projetos e benefícios de
assistência social e de sua gestão, no âmbito do Suas, poderá ser realizado por meio de blocos de
fmanciamento.

Parágrafo único. Consideram-se blocos de fmanciamento o conjunto de recursos
destinados aos serviços, programas, projetos e benefícios socioassistenciais, devidamente tipificados
e agrupados, e sua gestão, na forma a ser definida em legislação específica.

Art. 37. A prestação de contas da utilização de recursos estaduais de que tratam os incisos
1, II e III do capui do art. 32, repassados para os fundos de assistência social dos municípios, será
realizada por meio de declaração anual dos entes recebedores ao ente transferidor, mediante
Demonstrativo Físico-Financeiro Sintético submetido à apreciação do respectivo conselho de
assistência social, que comprovará a execução das ações.
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Parágrafo único. A prestação de contas, na forma do capul, será submetida à aprovação
do Ceas/CE.

Ad. 38. Os recursos de que trata o inciso 1 do artigo 32 poderão ser repassados pelo
fundo estadual e pelos fUndos municipais para entidades e organizações que compõem a rede
socioassistencia{, observados os critérios estabelecidos pelos respectivos conselhos, o disposto no art.
9.° da Lei n.° 8.742/93 e a legislação aplicável.

Ad. 39. Os demonstrativos da execução orçamentária e financeira do Feas/CE serão
submetidos à apreciação do Ceas/CE trimestralmente, de forma sintética, e anualmente, de forma
analítica.

CAPÍTULO VI

DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS

Ad. 40. O órgão gestor estadual promoverá, no prazo de 360 (trezentos e sessenta) dias
contados da data da publicação desta Lei, o cadastramento ou recadastramento das entidades de
assistência social beneficiárias de recursos estaduais com vistas à avaliação de sua organização, do
cumprimento de seus objetivos e da observância aos critérios estabelecidos pelo Ceas/CE.

Ad. 41. O Ceas/CE terá o prazo de 180 (cento e oitenta) dias contados da data da
publicação desta Lei para revisar seu Regimento Interno, que disporá sobre o funcionamento e a
estrutura do Conselho.

Ad. 42.1’E,sta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Ad. 43.~1j~am revogadas as disposições em contrário.
PAÇO LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza,

aos 15 dejulho de

DEP. EVANDRO LEITÃO
PRESIIJENTE
DEI’. FERNANDO SANTANA
1.0 VICE-PRESIDEN’rE
DEP. FERNANDA PESSOA
2? VICE-PRESIDENTE (em exercicio)
DEI’. ANTONIO GRANJA

_____________________ 1.0 SECRETÁRIO
DEP. AUDIC MOTA

_____________________ 2.° SECRETÁRIO
DEP. ÉRIKA AMORIM
3? SECRETÁRIA
DEP. AP. LUIZ HENRIQUE
4° SECRETÁRIO
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d) criar e implementar programas de lazer e turismo com apoio financeiro à pessoa idosa de baixa renda.
CAPÍTULO IV

DAS ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL
Art. 12. Para efeitos desta Lei consideram-se organizações da sociedade civil, caracterizadas como atuantes na Política da Pessoa Idosa, aquelas 

que tenham seus programas inscritos nos Conselhos Municipais dos Direitos da Pessoa Idosa, a quem compete sua fiscalização, e que atuem, isolada ou 
cumulativamente, no planejamento e execução de programas de promoção, prevenção e proteção destinados a pessoas idosas.

Art. 13. As ações desenvolvidas pelas organizações da sociedade civil para pessoas idosas observarão as normas expedidas pelos Conselhos de 
Direitos da Pessoa Idosa.

Art. 14. Caberá ao Estado celebrar parcerias com organizações da sociedade civil, em conformidade com a legislação vigente.
Art. 15. As organizações da sociedade civil credenciadas no órgão gestor estadual da política da pessoa idosa poderão celebrar parcerias com o 

poder público para a execução de serviços, programas, ações, projetos e atividades de atendimento à pessoa idosa, observada a disponibilidade orçamentária.
Parágrafo único. O procedimento para o credenciamento de Organizações da Sociedade Civil – OSC será de responsabilidade da Secretaria coordenadora 

da Política Estadual da Pessoa Idosa no Ceará, nos termos do art. 33, do Decreto n.º 32.810, de 28 de setembro de 2018.
CAPÍTULO V

DO FINANCIAMENTO E DO FUNDO ESTADUAL DO IDOSO DO CEARÁ – FEICE/CE
Art. 16. O financiamento da Política da Pessoa Idosa deverá ser efetuado mediante cofinanciamento dos entes federados, devendo os recursos alocados 

nos fundos dos direitos da pessoa idosa serem voltados à operacionalização, à prestação, ao aprimoramento e à viabilização das ações, dos programas, 
serviços, projetos e benefícios voltados a este público, sem prejuízo dos investimentos feitos nas fontes específicas das políticas setoriais de atendimento e 
seus respectivos recursos.

Parágrafo único. As deliberações sobre a destinação de recursos do Fundo Estadual do Idoso do Ceará – FEICE, criado pela Lei Complementar 
n.° 153/2015, visando à formalização de parcerias com organizações da sociedade civil, observarão as disposições da Lei de Diretrizes Orçamentárias, da 
Lei Orçamentária Anual, bem como da legislação que define regras específicas para as parcerias a serem celebradas entre os órgãos e entidades do Poder 
Executivo Estadual e as Organizações da Sociedade Civil.

Art. 17. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.” (NR)
Art. 3.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4.º Ficam revogadas as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 06 de agosto de 2021.
Camilo Sobreira de Santana

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº17.606, 6 de agosto de 2021.

INSTITUI A CHANCELA DA PAISAGEM CULTURAL DO CEARÁ.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Paisagem Cultural do Ceará constitui porção peculiar do território cearense, representativa do processo de interação do homem com o meio 

natural, à qual a vida e a ciência humana imprimiram marcas ou atribuíram valores.
Parágrafo único. A Paisagem Cultural do Ceará é declarada por chancela outorgada pela Secretaria da Cultura do Estado – Secult, mediante 

procedimento específico.
Art. 2.º A chancela da Paisagem Cultural do Ceará tem por finalidade atender ao interesse público e contribuir para a preservação do patrimônio 

cultural, complementando e integrando os instrumentos de promoção e proteção existentes, implicando o estabelecimento de pacto que pode envolver o Poder 
Público, a sociedade civil e a iniciativa privada, visando à gestão compartilhada da porção do território cearense assim reconhecido.

§ 1.º A chancela da Paisagem Cultural do Ceará considera o caráter dinâmico da cultura e da ação humana sobre as porções do território a que se 
aplica, convive com as transformações inerentes ao desenvolvimento econômico e social sustentáveis, protege os conhecimentos e a cultura das populações 
tradicionais, estimulando a permanência das mesmas em seus territórios e valoriza a motivação responsável pela preservação do patrimônio.

§ 2.º Decreto do Poder Executivo estabelecerá as condições e os critérios necessários para a instauração de processo administrativo e a efetiva 
declaração referentes à chancela da Paisagem Cultural do Ceará.

Art. 3.º O pacto convencionado para proteção da Paisagem Cultural do Ceará chancelada poderá ser integrado a Plano de Gestão a ser acordado entre 
as diversas entidades, os órgãos e os agentes públicos e privados envolvidos, o qual será acompanhado pela Secult.

Art. 4.º Qualquer pessoa natural ou jurídica é parte legítima para requerer a instauração de processo administrativo visando à chancela de Paisagem 
Cultural do Ceará.

Art. 5.º O requerimento para a chancela da Paisagem Cultural do Ceará deverá ser dirigido à Secult.
§ 1.º O requerimento disposto no caput deste artigo poderá ser protocolado digitalmente na Secult, que deverá elaborar formulário para preenchimento, 

modelo de solicitação ou, na impossibilidade destes, informações acessíveis para que as pretensões sejam formalizadas de maneira padronizada.
§ 2.º Verificada a pertinência do requerimento para chancela da Paisagem Cultural do Ceará será instaurado processo administrativo.
§ 3.º A Secult é o órgão responsável pela instauração, coordenação, instrução e análise do processo.
§ 4.º A Secult poderá realizar diligências ou solicitar documentações complementares ao exame do pedido, sempre que necessário.
§ 5.º º Para a instrução do processo administrativo, poderão ser consultadas entidades, órgãos e agentes públicos e privados envolvidos, com vistas 

à celebração de pacto para a gestão da Paisagem Cultural do Ceará a ser chancelada.
§ 6.º Finalizada a instrução, o processo administrativo será submetido para análise jurídica e expedição de edital de notificação da chancela, com 

publicação no Diário Oficial do Estado e abertura do prazo de 30 (trinta) dias para manifestações ou eventuais contestações ao reconhecimento pelos interessados.
§ 7.º As manifestações serão analisadas e as contestações julgadas por órgão competente da Secult, no prazo de 30 (trinta) dias, sendo remetido o 

processo administrativo para aprovação do Conselho Estadual de Preservação do Patrimônio Cultural – Coepa.
Art. 6.º Aprovada a chancela da Paisagem Cultural do Ceará pelo Coepa, a súmula da decisão será publicada no Diário Oficial do Estado – DOE, 

sendo o processo administrativo remetido pelo Secretário da Cultura do Estado do Ceará para homologação final do Governador do Estado.
Art. 7.º A aprovação da chancela da Paisagem Cultural do Ceará pelo Coepa será comunicada aos municípios onde a porção territorial estiver 

localizada, com ampla publicidade do ato por meio da divulgação nos meios de comunicação pertinentes.
Parágrafo único. Deverão ser mantidas, no portal institucional da Secult, em local específico, informações atualizadas referentes aos territórios 

declarados como Paisagem Cultural do Ceará, contendo, pelo menos, as características dos locais, os patrimônios a serem protegidos e quais são as intervenções 
que são vedadas nos territórios.

Art. 8.º O acompanhamento da Paisagem Cultural do Ceará chancelada compreende a elaboração de relatórios de monitoramento das ações previstas 
e de avaliação periódica das qualidades atribuídas ao bem.

Art. 9.º A chancela da Paisagem Cultural do Ceará deve ser revalidada no prazo máximo de 10 (dez) anos.
Parágrafo único. O processo de revalidação será formalizado e instruído a partir dos relatórios de monitoramento e de avaliação para deliberação 

pelo Coepa.
Art. 10. A decisão do Coepa sobre a perda ou a manutenção da chancela da Paisagem Cultural do Ceará será publicada no DOE, dando-se ampla 

divulgação ao ato nos meios de comunicação pertinentes.
Art. 11. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 12. Ficam revogadas as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 06 de agosto de 2021.
Camilo Sobreira de Santana

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº17.607, 6 de agosto de 2021.

DISPÕE SOBRE A POLÍTICA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL NO ESTADO DO CEARÁ.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS

Art. 1.º A assistência social, direito do cidadão e dever do Estado, é Política de Seguridade Social não contributiva, que provê os mínimos sociais, 
realizada por meio de um conjunto integrado de ações de iniciativa pública e da sociedade, para garantir o atendimento às necessidades básicas.

Art. 2.º A Política Estadual de Assistência Social visa ao enfrentamento das desigualdades socioterritoriais, à garantia dos mínimos sociais, ao 
provimento de condições para atender contingências sociais e à universalização dos direitos sociais, tem por objetivos:

I – a proteção social, que visa à garantia da vida, à redução de danos e à prevenção da incidência de riscos, especialmente:
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a) a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice;
b) o amparo às crianças e aos adolescentes carentes;
c) a promoção da integração ao mercado de trabalho;
d) a habilitação e reabilitação das pessoas com deficiência e a promoção de sua integração à vida comunitária;
II – a vigilância socioassistencial, visa analisar territorialmente a capacidade protetiva das famílias e nela a ocorrência de vulnerabilidades, de 

ameaças, de vitimizações e danos;
III – a defesa de direitos visa garantir o pleno acesso aos direitos no conjunto das provisões socioassistenciais.
Parágrafo único. Para o enfrentamento da pobreza, a assistência social realiza-se de forma integrada às políticas setoriais, garantindo mínimos sociais 

e provimento de condições para atender às contingências sociais, promovendo a universalização dos direitos sociais.
Art. 3.º São entidades e organizações de assistência social aquelas sem fins lucrativos que, isolada ou cumulativamente, prestam atendimento e 

assessoramento aos beneficiários abrangidos por esta Lei, bem como as que atuam na defesa e garantia de direitos.
§ 1.º São de atendimento aquelas entidades que, de forma continuada, permanente e planejada, prestam serviços, executam programas ou projetos e 

concedem benefícios de proteção social básica ou especial, às famílias e aos indivíduos em situações de vulnerabilidade ou risco social e pessoal.
§ 2.º São de assessoramento aquelas que, de forma continuada, permanente e planejada, prestam serviços e executam programas ou projetos voltados 

prioritariamente para o fortalecimento dos movimentos sociais e das organizações de usuários, formação e capacitação de lideranças, dirigidos ao público 
da política de assistência social.

§ 3.º São de defesa e garantia de direitos aquelas que, de forma continuada, permanente e planejada, prestam serviços e executam programas e projetos 
voltados prioritariamente para a defesa e efetivação dos direitos socioassistenciais, construção de novos direitos, promoção da cidadania, enfrentamento das 
desigualdades sociais, articulação com órgãos públicos de defesa de direitos, dirigidos ao público de assistência social.

CAPÍTULO II
DOS PRINCÍPIOS E DAS DIRETRIZES

Seção I
Dos Princípios

Art. 4.º A Política Estadual de Assistência Social rege-se pelos seguintes princípios:
I – supremacia do atendimento às necessidades sociais sobre as exigências de rentabilidade econômica;
II – universalização dos direitos sociais, a fim de tornar o destinatário da política de assistência social alcançável pelas demais políticas públicas;
III – respeito à dignidade do cidadão, à sua autonomia e ao seu direito a benefícios e serviços de qualidade, bem como à convivência familiar e 

comunitária, vedando-se qualquer comprovação vexatória de necessidade;
IV – igualdade de direitos no acesso ao atendimento, sem discriminação de qualquer natureza, garantindo-se equivalência às populações urbanas e rurais;
V– divulgação ampla dos benefícios, serviços, programas e projetos socioassistenciais, bem como dos recursos oferecidos pelo Poder Público e dos 

critérios para sua concessão.
Seção II

Das Diretrizes
Art. 5º A organização da assistência social no Estado observará as seguintes diretrizes:
I – descentralização político-administrativa para o Estado e os Municípios, e comando único das ações;
II – participação da população, por meio de organizações representativas, na formulação das políticas e no controle das ações em todos os níveis;
III – primazia da responsabilidade do Estado na condução da política de assistência social.

CAPÍTULO III
DA ORGANIZAÇÃO, DA GESTÃO DA POLÍTICA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, DAS INSTÂNCIAS DELIBERATIVAS E DE PACTUAÇÃO DO 

SISTEMA DESCENTRALIZADO E PARTICIPATIVO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL.
Seção I

Da Organização
Art. 6.º A gestão das ações na área de assistência social fica organizada sob a forma de sistema descentralizado e participativo, denominado Sistema 

Único de Assistência Social – Suas.
Parágrafo único. O Estado, na coordenação da política de assistência social, atuará de forma articulada com as esferas federal e municipal, observadas 

as normas do Suas, cabendo-lhe estabelecer as diretrizes do sistema estadual de assistência social, coordenar serviços, programas, projetos, benefícios e 
ações nesse âmbito.

Art. 7.º O Sistema de Assistência Social do Ceará compreende os seguintes tipos de proteção social:
I – proteção social básica: conjunto de serviços, programas, projetos e benefícios da assistência social que visa prevenir situações de vulnerabilidade 

e risco social, por meio de aquisições e do desenvolvimento de potencialidades e do fortalecimento de vínculos familiares e comunitários; 
II – proteção social especial: conjunto de serviços, programas e projetos socioassistenciais que tem por objetivo contribuir para a reconstrução 

de vínculos familiares e comunitários, a defesa de direito, o fortalecimento das potencialidades e aquisições e a proteção de famílias e indivíduos para o 
enfrentamento das situações de violação de direitos.

§ 1.º Consideram-se de Proteção Social Especial os serviços de média complexidade e os de alta complexidade, sendo:
I – serviços de média complexidade aqueles que atendem às famílias e aos indivíduos com direitos violados cujos vínculos familiares e comunitários 

não tenham sido rompidos;
II – serviços de alta complexidade aqueles que garantem proteção integral às famílias e aos indivíduos que se encontrem sem vínculos familiares 

e/ou comunitários ou em situação de ameaça.
§ 2.º As proteções sociais básica e especial serão ofertadas pela rede socioassistencial, de forma integrada, diretamente pelos entes públicos e/ou 

pelas entidades e organizações de assistência social vinculadas ao Suas, ressalvada a responsabilidade exclusiva do Estado.
§ 3.º Os serviços socioassistenciais são organizados por níveis de complexidade do Suas e constituem padrões de referência unitária em todo o 

território nacional, conforme resolução do Conselho Nacional de Assistência Social – CNAS.
Art. 8.º Compete ao Estado, por meio do órgão gestor da Política de Assistência Social:
I – destinar recursos financeiros para os fundos municipais de assistência social, a título de participação no custeio do pagamento de benefícios 

eventuais, de acordo com critérios estabelecidos pelo Conselho Estadual de Assistência Social – Ceas/CE;
II – apoiar, técnica e financeiramente os municípios no aprimoramento da gestão e dos serviços, benefícios, programas e projetos de enfrentamento 

da pobreza, respeitadas as especificidades locais e regionais;
III –- cofinanciar, por meio de transferência obrigatória, automática e regular, os serviços, os programas e os projetos de assistência social em âmbito 

regional e local;
IV – estimular e apoiar, técnica e financeiramente, a formação de consórcios municipais para a prestação de serviços socioassistenciais, de acordo 

com diagnóstico socioterritorial, ouvidos os conselhos municipais de assistência social dos municípios envolvidos;
V – organizar e coordenar a oferta de serviços regionalizados de proteção social especial de média e alta complexidade em conformidade com os 

critérios pactuados na Comissão Intergestores Tripartite – CIT e na Comissão Intergestores Bipartite – CIB/CE;
VI – formular o Plano Estadual de Assistência Social, a partir dos Planos Municipais, e em consonância com a Política Nacional de Assistência 

Social – PNAS, a ser aprovado pelo Ceas/CE;
VII – realizar o monitoramento e a avaliação da política de assistência social e assessorar os municípios para seu desenvolvimento.

Seção II
Da Gestão da Política de Assistência Social

Art. 9.º O órgão gestor da política de assistência social no Estado é a Secretaria da Proteção Social, Justiça Cidadania, Mulheres e Direitos Humanos.
Art. 10. São responsabilidades do órgão gestor da política de assistência social no Estado:
I – organizar e coordenar o Suas no Estado;
II – prestar apoio técnico aos municípios na estruturação e na implantação de seus Sistemas Municipais de Assistência Social;
III – regulamentar e coordenar a formulação e a implementação da Política Estadual de Assistência Social, em consonância com a Política Nacional 

de Assistência Social – PNAS observando as deliberações das Conferências Nacional e Estadual e as deliberações de competência do Ceas/CE;
IV – formular o Plano Estadual de Assistência Social, a partir das responsabilidades estaduais no aprimoramento da gestão do Suas e na qualificação 

dos serviços, conforme patamares e diretrizes pactuadas na Comissão Intergestores Bipartite – CIB/CE e deliberadas pelo Ceas/CE; 
V – cofinanciar serviços de proteção social básica e especial, programas, projetos e benefícios socioassistenciais, bem como ações de incentivo ao 

aprimoramento da gestão;
VI – coordenar, articular e cofinanciar serviços socioassistenciais de média e alta complexidade, quando justificar uma rede regional de serviços, 

desconcentrada, no âmbito do Estado;
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VII – prover a infraestrutura necessária ao funcionamento do Ceas/CE, garantindo recursos materiais, humanos e financeiros, inclusive com despesas 
referentes a passagens, translados e diárias de conselheiros representantes do governo e da sociedade civil, quando estiverem no exercício de suas atribuições, 
conforme legislação estadual em vigor;

VIII – prover recursos de acordo com a capacidade orçamentária e financeira para o pagamento dos benefícios eventuais previstos no art. 20 desta Lei;
IX – aferir os padrões de qualidade de atendimento, a partir dos indicadores de acompanhamento definidos pelo Ceas/CE para a qualificação dos 

serviços e benefícios;
X – coordenar e executar a gestão do trabalho e a educação permanente no Suas com base nos princípios e nas diretrizes da Norma Operacional 

Básica de Recursos Humanos –NOB-RH/Suas em vigência;
XI – coordenar, cofinanciar e executar, em conjunto com a esfera federal, o plano de apoio técnico e educação permanente dos gestores, trabalhadores 

e conselheiros, com base nos princípios da Norma Operacional Básica de Recursos Humanos -NOB-RH/Suas;
XII – elaborar previsão orçamentária da assistência social no Estado, assegurando recursos do tesouro estadual;
XIII – proceder à transferência obrigatória, automática e regular de recursos do Fundo Estadual de Assistência Social – Feas/CE para os fundos 

municipais de assistência social, na forma da legislação em vigor;
XIV – propor pisos por proteção como modalidade de transferência de recursos destinados ao financiamento e ao cofinanciamento dos serviços, 

programas, projetos e benefícios socioassistenciais;
XV – elaborar e submeter ao Ceas/CE, anualmente, os planos de aplicação dos recursos do Feas/CE;
XVI – encaminhar para apreciação do Ceas/CE os relatórios trimestrais e anuais de atividades e de execução físico-financeira do Feas/CE;
XVII – promover a integração da política estadual de assistência social com outros sistemas que fazem interface com o Suas;
XVIII – promover articulação intersetorial do Suas com as demais políticas públicas e Sistema de Garantia de Direitos;
XIX – implantar a vigilância socioassistencial no âmbito estadual, visando ao planejamento e à oferta qualificada de serviços, benefícios, programas 

e projetos socioassistenciais;
XX – coordenar, publicizar o sistema atualizado de cadastro de entidades e organizações de assistência social, em articulação com os municípios;
XXI – monitorar a rede estadual privada vinculada ao Suas, nos âmbitos estadual e regional;
XXII – expedir os atos normativos necessários à gestão do Feas/CE, de acordo com as diretrizes estabelecidas pelo Ceas/CE;
XXIII – prover a infraestrutura necessária ao funcionamento da CIB/CE, garantindo recursos materiais e humanos para o seu pleno funcionamento.

Seção III
Das Instâncias Deliberativas do Sistema Descentralizado e Participativo da Assistência Social

Art. 11. Constituem Instâncias Deliberativas e Propositivas do Sistema Descentralizado e Participativo da Assistência Social no Estado do Ceará:
I – o Conselho Estadual de Assistência Social – Ceas/CE;
II – os Conselhos Municipais de Assistência Social – CMAS; e
III – as Conferências de Assistência Social.
§ 1.º Os conselhos de assistência social são instâncias deliberativas colegiadas do Suas, vinculadas à estrutura do órgão gestor de assistência social 

do Estado e dos Municípios, com caráter permanente e composição paritária entre governo e sociedade civil. 
§ 2.º As Conferências de Assistência Social são instâncias que têm por atribuições a avaliação da Política de Assistência Social e a proposição de 

diretrizes para o aprimoramento do Suas.
§ 3.º Fica instituído o Ceas/CE, órgão superior de deliberação colegiada, instância de controle social, vinculado à estrutura do órgão da Administração 

Pública Estadual, responsável pela gestão da Política Estadual de Assistência Social.
Art. 12. O Ceas/CE é constituído de 18 (dezoito) membros titulares e seus respectivos suplentes, nomeados pelo Governador para mandato de 2 

(dois) anos, permitida uma recondução por igual período, e tem a seguinte composição:
I – 9 (nove) membros titulares representantes de órgãos governamentais e seus respectivos suplentes; e
II – 9 (nove) membros titulares representantes da sociedade civil e seus respectivos suplentes, respeitada a proporcionalidade entre:
a) representantes de usuários ou de organizações de usuários da Assistência Social, de âmbito estadual;
b) representantes de entidades e organizações de Assistência Social, de âmbito estadual;
c) representantes de entidade representativa de trabalhadores da área de assistência social, de âmbito estadual.
§ 1.º Os representantes de Secretarias de Estado serão indicados pelos titulares das Pastas.
§2.º Os representantes dos usuários, das entidades de defesa dos direitos socioassistenciais e dos trabalhadores da área, de que tratam os incisos 

deste artigo, serão eleitos em foro próprio, com registro em ata específica sob fiscalização do Ministério Público e comunicado ao órgão gestor para posterior 
nomeação e posse.

§ 3.º Os membros do Ceas/CE não serão remunerados, e suas funções são consideradas serviço público relevante.
§ 4.º O Ceas/CE é presidido por um de seus conselheiros titulares, eleito entre seus membros, em reunião plenária para mandato de 1 (um) ano, 

permitida uma recondução por igual período, assegurada a alternância entre o governo e a sociedade civil na Presidência e na Vice- presidência, em cada 
mandato, com exceção dos casos de recondução.

§ 5.º Para fins de fortalecimento do Ceas/CE, o Estado deverá destinar pelo menos 3% (três por cento) do volume de recursos determinado pelo 
Índice de Gestão Descentralizada do Programa Bolsa Família – IGD-PBF e Índice de Gestão Descentralizada do Suas – IGD-Suas ao Ceas/CE, observando 
o estabelecido nas leis e normas vigentes.

Art. 13. O Ceas contatará em sua organização com:
I – Plenária;
II – Presidência Ampliada;
III – Comissões Temáticas;
IV – Comissão de Ética;
V – Secretaria-Executiva;
Art. 14. Compete ao Ceas/CE:
I – elaborar e aprovar seu Regimento Interno;
II – apreciar, aprovar e acompanhar a execução da Política Estadual de Assistência Social, elaborada em consonância com as diretrizes estabelecidas 

pelas Conferências de Assistência Social;
III – apreciar e aprovar o Plano Estadual de Assistência Social, bem como o Plano Estadual de Apoio Técnico e Educação Permanente do Suas, 

elaborado por equipe técnica do órgão gestor de assistência social;
IV – apreciar e acompanhar o cumprimento das metas do Pacto de Aprimoramento do Suas/CE;
V – normatizar as ações e regular a prestação de serviços de natureza pública e privada no campo da assistência social;
VI – zelar pela efetivação do Suas no Estado;
VII – fiscalizar a gestão e execução dos recursos do Índice de Gestão Descentralizada do Programa Bolsa Família (IGD-PBF) e do Índice de Gestão 

Descentralizada do Sistema Único de Assistência Social (IGDSuas);
VIII – planejar e deliberar sobre a aplicação dos recursos do IGD-PBF e do IGDSuas, destinados ao desenvolvimento das atividades do Ceas/CE;
IX– convocar ordinariamente, a cada 4 (quatro) anos, por decisão da maioria absoluta de seus membros, a Conferência Estadual de Assistência Social;
X – convocar opcionalmente, conforme a decisão da maioria absoluta de seus membros, a Conferência Extraordinária de Assistência Social no 

Estado do Ceará;
XI – apreciar e aprovar a proposta orçamentária dos recursos destinados às ações de Assistência Social, alocados no Feas/CE;
XII – aprovar critérios de partilha e de transferência de recursos para os fundos municipais de assistência social, considerando os planos municipais 

de assistência social, bem como indicadores que permitam uma distribuição mais equitativa entre as regiões;
XIII – apreciar e aprovar o plano de aplicação do Feas/CE e acompanhar a execução orçamentária e financeira anual dos recursos;
XIV – determinar as diligências necessárias ao esclarecimento de dúvida quanto à correta utilização de recursos de assistência social por parte das 

entidades de assistência social, ouvidos os gestores e os conselhos municipais de assistência social em primeira instância;
XV – deliberar sobre as prioridades e metas de desenvolvimento do Suas em seu âmbito de competência;
XVI – regulamentar, suplementarmente, as normas estabelecidas pelo CNAS, de acordo com os arts. 20 e 22 da Lei Federal n.º 8.742, de 7 de 

dezembro de 1993, naquilo que for de sua competência;
XVII – acompanhar e avaliar a prestação de serviços de natureza pública e privada no campo da Assistência Social, considerando as normas gerais 

do Ceas/CE, especialmente as condições de acesso da população a esses serviços, e indicar as medidas pertinentes à correção, caso necessário;
XVIII – deliberar sobre os Planos de Apoio à Gestão Descentralizada;
XIX – planejar e divulgar as ações do Ceas/CE de forma a garantir o cumprimento de suas atribuições e dos objetivos do controle social, primando 

pela efetividade e transparência das suas atividades;
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XX – articular-se com o CNAS, com os conselhos municipais de assistência social, com organizações governamentais, nacionais e estrangeiras, e 
propor intercâmbio, celebração de convênio ou outro meio, com vistas à superação de problemas sociais do Estado;

XXI – apreciar e aprovar Relatório Anual de Gestão da Política Estadual de Assistência Social;
XXII – assessorar os conselhos municipais de assistência social na aplicação de normas e resoluções fixadas pelo CNAS e pelo Ceas/CE;
XXIII – estabelecer interlocução com os demais conselhos das políticas públicas setoriais;
XXIV– inscrever e fiscalizar as entidades e organizações de assistência social, conforme parâmetros nacionais normativos que regem essa matéria;
XXV – realizar o controle social do Programa Bolsa Família.
Parágrafo único. O Ceas/CE terá seu funcionamento regulamentado por Regimento Interno, que fixará os prazos legais de convocação, divulgação 

das sessões e demais dispositivos referentes às atribuições dos membros da Diretoria Executiva, das Comissões, dos Grupos de Trabalho e do Plenário. 
A aprovação dar-se-á com os votos favoráveis de pelo menos 2/3 (dois terços) dos membros do Conselho em primeira chamada e de metade mais um em 
segunda chamada, realizada, no máximo, em uma hora após a primeira chamada.

Seção IV
Da Instância de Pactuação do Sistema Descentralizado e Participativo da Assistência Social

Art. 15. A Comissão Intergestores Bipartite do Estado do Ceará – CIB/CE constitui-se como espaço de interlocução de gestores, sendo um requisito 
central em sua constituição a representação do Estado e dos municípios em seu âmbito, levando em conta o porte dos municípios e sua distribuição regional, 
considerando que os seus membros devem representar os interesses e as necessidades coletivas referentes à política de assistência social do Estado e dos 
municípios.

§ 1.º As pactuações realizadas na CIB/CE devem ser publicadas no Diário Oficial do Estado, amplamente divulgadas, inseridas na rede articulada 
de informações para a gestão da Assistência Social e encaminhadas, pelo gestor, para apreciação e aprovação no Ceas/CE.

§ 2.º A pactuação alcançada na CIB/CE pressupõe consenso do Plenário e não implica votação da matéria em análise.
Art. 16. A CIB/CE tem a seguinte composição:
I – 6 (seis) representantes titulares do Estado indicados pelo gestor estadual da Política de Assistência Social e seus respectivos suplentes;
II – 6 (seis) gestores municipais titulares e seus respectivos suplentes indicados pelo Colegiado Estadual dos Gestores Municipais de Assistência 

Social – Coegemas/CE, observando a representação regional e o porte dos municípios, de acordo com o estabelecido na Política Nacional de Assistência 
Social – PNAS, sendo:

a) 2 (dois) representantes de municípios de pequeno porte I;
b) 1 (um) representante de municípios de porte II;
c) 1 (um) representante de municípios de médio porte;
d) 1 (um) representante de municípios de grande porte; e
e) 1 (um) representante da capital.
§ 1.º Os representantes titulares e suplentes deverão ser de regiões diferentes, de forma a contemplar as diversas regiões do Estado, observando-se 

a rotatividade entre as regiões na substituição ou renovação da representação municipal.
§ 2.º O titular da SPS será, preferencialmente, membro titular e coordenador da CIB/CE, assegurada a realização de reunião mensal e divulgação 

prévia da pauta.
Art. 17. Compete à CIB/CE:
I – pactuar a organização do Sistema Estadual de Assistência Social proposto pelo órgão gestor estadual, definindo estratégias para implementar e 

operacionalizar a oferta da proteção social básica e especial no âmbito do Suas na sua esfera de governo;
II – estabelecer acordos acerca de questões operacionais relativas à implantação e ao aprimoramento dos serviços, programas, projetos e benefícios 

socioassistenciais que compõem o Suas;
III – pactuar instrumentos, parâmetros e mecanismos de implementação e regulamentação complementar à legislação vigente, nos aspectos comuns 

às 2 (duas) esferas de governo;
IV – pactuar medidas para o aperfeiçoamento da organização e do funcionamento do Suas no âmbito regional;
V – pactuar a estruturação e a organização da oferta de serviços de caráter regional;
VI – pactuar critérios, estratégias e procedimentos de repasse de recursos estaduais para o cofinanciamento de serviços, programas, projetos e 

benefícios socioassistenciais aos municípios;
VII – pactuar o Plano de Apoio Técnico e Educação Permanente dos gestores, técnico e conselheiros;
VIII – estabelecer acordos relacionados aos serviços, programas, projetos e benefícios socioassistenciais a serem implantados pelo Estado e pelos 

municípios enquanto rede de proteção social integrante do Suas no Estado;
IX – pactuar planos de providência e planos de apoio aos municípios;
X – pactuar prioridades e metas estaduais de aprimoramento do Suas;
XI – pactuar estratégias e procedimentos de interlocução permanente com a CIT e as demais CIBs para aperfeiçoamento do processo de descentralização, 

implantação e implementação do Suas;
XII – observar em suas pactuações as orientações emanadas pela CIT;
XIII – pactuar seu regimento interno e as estratégias para sua divulgação; 
XIV – publicar as pactuações no Diário Oficial estadual;
XV – enviar cópia das publicações das pactuações à Secretaria Técnica da CIT;
XVI – publicar e publicizar as suas pactuações;
XVII – informar ao Conselho Estadual de Assistência Social – Ceas/CE sobre suas pactuações; 
XVIII – encaminhar ao Conselho Estadual de Assistência Social os assuntos de sua competência para deliberação.
Art. 18. A CIB/CE poderá constituir Câmaras Técnicas, visando desenvolver estudos e análises, que subsidiem ao processo decisório, devendo 

assegurar as condições de participação de seus membros.
CAPÍTULO IV

DOS BENEFÍCIOS EVENTUAIS, DOS SERVIÇOS, DOS PROGRAMAS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DOS PROJETOS DE ENFRENTAMENTO 
DA POBREZA.

Seção I
Dos Benefícios Eventuais

Art. 19. Entendem-se por benefícios eventuais as provisões suplementares e provisórias que integram organicamente as garantias do Suas e são 
prestadas aos cidadãos e às famílias em virtude de nascimento, morte, situações de vulnerabilidade temporária e de calamidade pública.

Art. 20. O benefício eventual destina-se aos cidadãos e às famílias com impossibilidade de arcar por conta própria com o enfrentamento de contingências 
sociais, cuja ocorrência provoca risco e fragiliza a manutenção do indivíduo, a unidade da família e a sobrevivência de seus membros.

Art. 21. No âmbito dos benefícios eventuais, compete ao Estado, observada a sua disponibilidade orçamentária e financeira, destinar recursos 
financeiros aos municípios, a título de participação no custeio do pagamento dos benefícios eventuais, mediante critérios estabelecidos pelo Ceas/CE e de 
acordo com as seguintes formas:

I – benefício natalidade – consiste em uma prestação temporária, não contributiva da assistência social, por nascimento de membro da família e será 
concedido pelo município por meio de bem de consumo ou em pecúnia e terá como condições:

a) atenção necessária ao nascituro;
b) apoio à mãe, no caso de morte do recém-nascido;
c) apoio à família no caso de morte da mãe;
II – benefício por morte – consiste em uma prestação temporária, não contributiva da assistência social por morte de membro da família, concedido 

pelo município em pecúnia ou em prestação de serviço para reduzir vulnerabilidade provocada por morte de membro da família. O alcance do benefício 
funeral, preferencialmente, será distinto em modalidade:

a) custeio de despesas de urna funerária, de velório e de sepultamento;
b) custeio de necessidades urgentes da família para enfrentar os riscos e as vulnerabilidades advindas da morte de um dos seus provedores ou membros; e
c) ressarcimento no caso de perdas e danos causados pela ausência do benefício eventual no momento em que se fez necessário;
III – benefício em situações de vulnerabilidade temporária – caracteriza-se como uma provisão suplementar provisória de assistência social, concedido 

pelo município mediante avaliação técnica e social, para suprir a família em situações de vulnerabilidade temporária, caracterizada pelo advento de riscos, 
perdas e danos à integridade pessoal e familiar entendidos, de acordo com o Decreto Federal n.º 6.307, de 14 de dezembro de 2007, como:

a) Riscos: Ameaça de sérios padecimentos;
b) Perdas: Privação de bens e de segurança material; e
c) Danos: Agravos sociais e ofensa.
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IV – benefício em situações de desastre e calamidade pública – consiste em uma provisão suplementar e provisória de assistência social, prestada pelo 
município para suprir a família e o indivíduo na eventualidade dessas condições, de modo a assegurar-lhe a sobrevivência e a reconstrução de sua autonomia.

§ 1.º As situações de calamidade pública são reconhecidas pelo poder público e caracterizam-se por situação anormal advinda de circunstâncias 
climáticas, desabamentos, incêndios, epidemias, dentre outras que causem sérios danos à comunidade afetada, inclusive à segurança ou à vida de seus integrantes.

§ 2.º A concessão dos benefícios eventuais poderá ser cumulada, conforme o caso, dentre as formas previstas no caput e nos incisos deste artigo, 
consoante com a regulamentação do Conselho Municipal de Assistência Social.

§ 3.º Toda concessão dar-se-á mediante avaliação socioeconômica requisitada ao/a assistente social e acompanhamento do indivíduo ou da família 
beneficiária pela equipe técnica do Centro de Referência de Assistência Social – Cras e do Centro de Referência Especializado de Assistência Social - Creas, 
de acordo com a forma do(s) benefício(s) requerido(s).

Art. 22. As provisões relativas a programas, projetos, serviços e benefícios diretamente vinculados ao campo da saúde, educação, integração nacional 
e das demais políticas setoriais não se incluem na modalidade de benefícios eventuais da assistência social.

Parágrafo único. Não são provisões da política de assistência social os itens referentes a órteses e próteses, tais como aparelhos ortopédicos, dentaduras, 
dentre outros; cadeiras de roda, muletas, óculos e outros itens inerentes à área de saúde, integrantes do conjunto de recursos de tecnologia assistiva ou ajudas 
técnicas, bem como medicamentos, pagamento de exames médicos, apoio financeiro para tratamento de saúde fora do município, transporte de doentes, 
concessão de leites e dietas de prescrição especial e fraldas descartáveis para pessoas que têm necessidades de uso.

Art. 23. Observada a disponibilidade orçamentária e financeira, os recursos financeiros destinados aos benefícios eventuais previstos nesta Lei serão 
transferidos, de forma obrigatória, regular e automática, do Fundo Estadual de Assistência Social para os Fundos Municipais de Assistência Social, em 
consonância com os valores financeiros critérios pactuados na CIB/CE e aprovados no Ceas/CE para o exercício em curso.

Parágrafo único. Na situação de desastre e calamidade pública, a forma de concessão do benefício prestado por parte do Estado será regulamentada 
por ato do Poder Executivo Estadual.

Seção II 
Dos Serviços

Art. 24. Entende-se por serviços socioassistenciais as atividades continuadas, definidas nos termos do art. 23 da Lei Orgânica da Assistência Social 
– Loas, que visam à melhoria de vida da população e cujas ações estejam voltadas para as necessidades básicas da população, observando os objetivos, os 
princípios e as diretrizes estabelecidas nesta Lei.

Seção III
Dos Programas de Assistência Social

Art. 25. Os programas de assistência social compreendem ações integradas e complementares com objetivos, tempo e área de abrangência definidos 
para qualificar, incentivar e melhorar os benefícios e os serviços socioassistenciais.

Seção IV
Dos Projetos de Enfrentamento da Pobreza

Art. 26. Os projetos de enfrentamento da pobreza compreendem o investimento econômico-social nos grupos populares, buscando subsidiar, 
financeiramente e tecnicamente, iniciativas que garantam a sua organização social, capacidade produtiva e de gestão, com vistas à melhoria das condições 
gerais de subsistência e à elevação do padrão de qualidade de vida.

Art. 27. O incentivo a projetos de enfrentamento da pobreza assenta-se na articulação e na participação de diferentes áreas governamentais e na 
cooperação entre organismos governamentais e da sociedade civil.

CAPÍTULO V
DO FINANCIAMENTO DA POLÍTICA ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Art.28. O financiamento da Política Estadual de Assistência Social é previsto e executado por meio dos instrumentos de planejamento orçamentário 
estadual, que se desdobram no Plano Plurianual, na Lei de Diretrizes Orçamentárias e na Lei Orçamentária Anual.

§ 1.º O orçamento da assistência social deverá ser inserido na Lei Orçamentária Anual, devendo os recursos alocados no Fundo Estadual de 
Assistência Social – Feas/CE serem voltados à operacionalização, à prestação, ao aprimoramento e à viabilização dos serviços, programas, projetos e 
benefícios socioassistenciais desta Política.

§ 2.º As transferências automáticas de recursos entre os fundos de assistência social nacional, estadual e municipal à conta do orçamento da seguridade 
social, conforme o art. 204 da Constituição Federal, caracteriza-se como despesa pública com a seguridade social, na forma do art. 24 da Lei Complementar 
n.º 101, de 4 de maio de 2000.

Art. 29. Caberá ao ente federado municipal responsável pela utilização dos recursos do respectivo Fundo Estadual de Assistência Social o controle 
e o acompanhamento dos serviços, programas, projetos e benefícios socioassistenciais, por meio dos respectivos órgãos de controle, independentemente de 
ações do órgão gestor estadual repassador dos recursos da assistência social.

Parágrafo único. O ente transferidor estadual poderá requisitar informações referentes à aplicação dos recursos oriundos do fundo estadual de 
assistência social para os fundos municipais de assistência social, para fins de análise e acompanhamento de sua boa e regular utilização.

Art. 30. O Fundo Estadual de Assistência Social – Feas/CE, criado pela Lei n.º 12.531, de 21 de dezembro de 1995, passa a reger-se em conformidade 
com o disposto nesta Lei, destinando-se a proporcionar recursos para cofinanciar gestão, serviços, programas, projetos e benefícios socioassistenciais.

Art. 31. Caberá ao órgão responsável pela coordenação da Política Estadual de Assistência Social gerir o Feas/CE, sob orientação e acompanhamento 
do Ceas/CE.

§ 1.º A proposta orçamentária do Feas/CE constará das políticas e dos programas anuais e plurianuais do Governo Estadual e será submetida à 
apreciação e à aprovação do Ceas/CE.

§ 2.º O orçamento do Feas/CE integrará o orçamento do órgão gestor da assistência social.
Art. 32. Constituem recursos do Feas/CE:
I – os consignados a seu favor na Lei Orçamentária Estadual;
II – as receitas provenientes de alienação de bens móveis e imóveis do Estado destinados à assistência social;
III – recursos provenientes da transferência do Fundo Nacional de Assistência Social – FNAS;
IV – doações, auxílios, contribuições, subvenções e transferências de entidades nacionais e internacionais, pessoas físicas e jurídicas nacionais ou 

estrangeiras, organizações governamentais e da sociedade civil;
V – receitas de aplicações financeiras de recursos do Fundo, realizadas na forma da lei;
VI – transferências de outros fundos; e
VII – outras fontes que vierem a ser instituídas.
Art. 33. Os recursos repassados pelo Feas/CE destinam-se ao:
I – cofinanciamento dos serviços, programas, projetos e benefícios socioassistenciais, destinado ao custeio de ações e ao investimento em equipamentos 

públicos da rede socioassistencial do Estado e dos Municípios;
II – cofinanciamento da estruturação da rede socioassistencial do Estado e dos Municípios, incluindo ampliação e construção de equipamentos 

públicos, para aprimorar a capacidade instalada e fortalecer o Suas;
III – atendimento, articulado com outros entes federados, às ações assistenciais de caráter de emergência;
IV – aprimoramento da gestão de serviços, programas, projetos e benefícios de assistência social, por meio do Índice de Gestão Descentralizada – 

IGD/Suas, para a utilização no âmbito do Estado e dos Municípios, conforme legislação específica;
V – apoio financeiro às ações de gestão e execução descentralizada do Programa Bolsa Família pelo Estado e pelos Municípios, por meio do Índice 

de Gestão Descentralizada do Programa Bolsa Família – IGD, conforme legislação específica;
VI – atendimento às despesas de operacionalização que visem implementar ações de assistência social.
§ 1.º Os recursos de que trata o inciso I do caput serão transferidos, de forma obrigatória, regular e automática, diretamente do Feas/CE para os 

fundos de assistência social dos Municípios, mediante preenchimento de Plano de Ação e do Demonstrativo de Atendimento Físico Financeiro Sintético, 
observados os critérios aprovados pelo Ceas/CE, à vista de avaliações técnicas periódicas, realizadas pelo órgão gestor estadual.

§ 2.º Os recursos de que tratam os incisos II, III, IV e V do caput poderão ser transferidos, de forma automática, diretamente do Feas/CE para os 
fundos de assistência social dos Municípios, por meio de convênio, contrato ou instrumento normativo congênere, conforme disciplinado em ato do Gestor 
da Assistência Social do Estado pactuado na CIB e deliberado no Ceas/CE.

Art. 34. São condições para transferência de recursos do Feas/CE aos Municípios:
I – a instituição e o funcionamento de Conselho Municipal de Assistência Social;
II – a instituição e o funcionamento de Fundo Municipal de Assistência Social, devidamente constituído como unidade orçamentária;
III – a elaboração de Plano Municipal de Assistência Social;e
IV – a comprovação orçamentária de recursos próprios destinados à assistência social, alocados em seus respectivos fundos municipais de assistência 

social.
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Parágrafo único. O planejamento das atividades a serem desenvolvidas pelo Estado e Municípios com recursos do Feas/CE integrará o Plano de 
Assistência Social, no seu respectivo âmbito, na forma definida em ato do Gestor da Assistência Social.

Art. 35. Os recursos transferidos do Feas/CE aos fundos municipais de assistência Social serão aplicados segundo prioridades estabelecidas em planos 
municipais de assistência social, aprovado por seus respectivos conselhos, observado a compatibilização com o plano estadual e o respeito ao princípio da 
equidade.

Art. 36. O cofinanciamento estadual de serviços, programas, projetos e benefícios de assistência social e de sua gestão, no âmbito do Suas, poderá 
ser realizado por meio de blocos de financiamento.

Parágrafo único. Consideram-se blocos de financiamento o conjunto de recursos destinados aos serviços, programas, projetos e benefícios 
socioassistenciais, devidamente tipificados e agrupados, e sua gestão, na forma a ser definida em legislação específica.

Art. 37. A prestação de contas da utilização de recursos estaduais de que tratam os incisos I, II e III do caput do art. 32, repassados para os fundos 
de assistência social dos municípios, será realizada por meio de declaração anual dos entes recebedores ao ente transferidor, mediante Demonstrativo Físico-
Financeiro Sintético submetido à apreciação do respectivo conselho de assistência social, que comprovará a execução das ações.

Parágrafo único. A prestação de contas, na forma do caput, será submetida à aprovação do Ceas/CE.
Art. 38. Os recursos de que trata o inciso I do artigo 32 poderão ser repassados pelo fundo estadual e pelos fundos municipais para entidades e 

organizações que compõem a rede socioassistencial, observados os critérios estabelecidos pelos respectivos conselhos, o disposto no art. 9.º da Lei n.º 
8.742/93 e a legislação aplicável.

Art. 39. Os demonstrativos da execução orçamentária e financeira do Feas/CE serão submetidos à apreciação do Ceas/CE trimestralmente, de forma 
sintética, e anualmente, de forma analítica.

CAPÍTULO VI
DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 40. O órgão gestor estadual promoverá, no prazo de 360 (trezentos e sessenta) dias contados da data da publicação desta Lei, o cadastramento 
ou recadastramento das entidades de assistência social beneficiárias de recursos estaduais com vistas à avaliação de sua organização, do cumprimento de 
seus objetivos e da observância aos critérios estabelecidos pelo Ceas/CE.

Art. 41. O Ceas/CE terá o prazo de 180 (cento e oitenta) dias contados da data da publicação desta Lei para revisar seu Regimento Interno, que 
disporá sobre o funcionamento e a estrutura do Conselho.

Art. 42. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 43. Ficam revogadas as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 06 de agosto de 2021.
Camilo Sobreira de Santana

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº17.608, 6 de agosto de 2021.

INSTITUI A POLÍTICA ESTADUAL DA GASTRONOMIA E DA CULTURA ALIMENTAR, E CRIA O PROGRAMA 
CEARÁ GASTRONOMIA.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Esta Lei institui a Política Estadual da Gastronomia e estabelece princípios, objetivos, eixos e competências para a formulação e implementação 

do Programa Ceará Gastronomia, seus planos, projetos, serviços e benefícios do Plano Estadual de Desenvolvimento da Gastronomia Cearense, envolvendo 
todos os elos da cadeia produtiva gastronômica bem como os órgãos e as entidades estaduais com competência e interesse institucional para a abordagem 
da matéria.

§ 1.º A cadeia produtiva da gastronomia é integrada por segmentos da produção de insumos, de abastecimento e armazenamento, da educação, do 
comércio, da indústria e dos serviços.

§ 2.º À Secretaria da Cultura do Estado – Secult compete a definição e a coordenação das ações da Política Estadual da Gastronomia, podendo, para 
implementá-las, valer-se de parceria com outros órgãos ou entidades públicas de qualquer esfera de governo.

Art. 2.º O Programa Ceará Gastronomia constitui política pública de Estado voltada à promoção de ações de fortalecimento da gastronomia e da 
cultura alimentar cearense.

Parágrafo único. O Programa será desenvolvido em articulação com as diretrizes da política pública de cultura, e demais áreas pertinentes, com a 
sociedade civil e os órgãos e conselhos dos segmentos integrantes de toda a cadeia produtiva da gastronomia.

Art. 3.º O Programa Ceará Gastronomia rege-se pelos seguintes princípios:
I – articulação entre o Poder Público e a iniciativa privada, com vistas a incrementar a produção gastronômica de competitividade nos mercados 

interno e externo, favorecendo os produtores locais;
II – participação social na formulação, na execução e no monitoramento das políticas públicas voltadas ao desenvolvimento da gastronomia como 

condição necessária para assegurar a sua legitimidade;
III – garantir a soberania alimentar e o direito humano à alimentação adequada, assegurada a participação da sociedade civil organizada na formulação 

de políticas, planos, programas e ações direcionadas à segurança alimentar e nutricional, nos termos da Lei n.º 15.002, de 21 de setembro de 2011;
IV – valorização da sazonalidade da produção agrícola, estimulando o consumidor final, seja pelo fornecimento de produtos com caráter transitório, 

seja pela realização de eventos que valorizem as sazonalidades;
V – valorização dos produtos e insumos do território cearense como garantia da autenticidade e singularidade da gastronomia local;
VI – preservação das tradições gastronômicas e reforço da identidade local e do senso de comunidade;
VII – salvaguardar o patrimônio gastronômico do Estado do Ceará em toda a sua diversidade e origem bem como os modos de fazer e os saberes 

relacionados à cultura alimentar, de forma a garantir a preservação das tradições locais como um dos aspectos de desenvolvimento da gastronomia, cultura 
material e imaterial de grupos familiares, indígenas, quilombolas, comunidades de matriz africana ou de terreiro, pescadores artesanais, aquicultores, 
maricultores, silvicultores, extrativistas, suas cooperativas e associações e demais povos e comunidades tradicionais;

VIII – promover a conexão entre a cultura local e a global;
IX – garantir políticas de educação e de formação no campo da cultura alimentar e da gastronomia social.
Art. 4.º São objetivos do Programa Ceará Gastronomia:
I – tornar o Estado do Ceará um destino gastronômico de reconhecimento nacional e internacional;
II – promoção do turismo gastronômico no Estado do Ceará para fortalecer o desenvolvimento econômico;
III – estimular a consolidação e ampliação da agricultura familiar rural e urbana, do turismo local e regional, do turismo comunitário, da produção 

e fabricação artesanal e da produção e divulgação de conhecimentos relacionados à diversidade cultural cearense;
IV – promoção da cultura alimentar tipicamente cearense em âmbito nacional e internacional;
V – preservar a qualidade e a autenticidade da gastronomia local, inclusive as características históricas das receitas e dos pratos cearenses, bem como 

seus modos e suas técnicas de preparo, com fornecimento de selos de autenticidade e garantia dos produtos tipicamente regionais;
VI – apoiar ações do turismo gastronômico, de lazer e eventos;
VII – posicionar a gastronomia como indústria criativa;
VIII – promover a difusão de conhecimentos e conceitos vinculados à cultura alimentar e à gastronomia cearense, por meio da educação formal e 

informal.
Art. 5.º Compete à Secult a coordenação da execução do Programa Ceará Gastronomia, nos termos do § 2.º do art. 1.º desta Lei.
Parágrafo único. A sociedade civil, por meio de conselhos, comitês, redes intersetoriais, fundações, organizações sem fins lucrativos e instituições 

educacionais, participará do Programa por meio da proteção e da promoção do desenvolvimento gastronômico cearense, executando ações complementares 
nas comunidades ou em parceria com o Poder Público, respeitada a primazia do Estado na condução das políticas públicas.

Art. 6.º Fica instituído o Selo de Certificação de Produto Cearense, no âmbito do Programa Ceará Gastronomia, com objetivo de certificar produtos 
tipicamente cearenses.

Parágrafo único. Os critérios para obtenção, os requisitos para certificação, a forma de emissão do selo a que se refere o caput deste artigo serão 
estabelecidos em decreto do Chefe do Poder Executivo.

Art. 7.º Fica criado o Conselho Estadual de Políticas Públicas da Gastronomia e Cultura Alimentar, colegiado vinculado à Secult, com funções 
deliberativas no âmbito da cadeia produtiva da gastronomia.

§ 1.º Compete ao Conselho Estadual de Políticas Públicas da Gastronomia e Cultura Alimentar:
I – fomentar e implementar a Política Estadual de Gastronomia e Cultura Alimentar;
II – salvaguardar as políticas de soberania alimentar, segurança alimentar e tradições gastronômicas; 
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